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Energia elétrica para o Guará
Estão em ritmo acelerado

os trabalhos complementa-
res destinados à ligação de
energia elétrica nas quadras
do Guará,- conforme infor-
mações colhidas junto â di-
retoria da Companhia de
eletricidade de Brasília-
CEB.

Segundo informou o Enge-
nheiro Gabriel de Oliveira
•Azevedo, o quadro dos tra-
balhos efetuados ou em an-
damento naquela Cidade Sa-
télite apresenta-se da se-
guinte forma: Pl-8 - está
totalmente concluído o tra-
balho, sendo que os conjun-
tos V, W, X e Z estão com
as ligações na dependência
da remessa, pela SHIS, da
relação d o s legítimos
ocupantes; Ql-10 - todo o
serviço feito, r estando, ape-
nas, a SHIS enviar a rela-
ção dos ocupantes; 01-12 -
foi concluída a rede de du-
tos, tendo sido iniciado o tra-

balho de enfiaçãó dós cabos,
trabalho este a ser termi-
nado, no máximo, dentro de
quinze dias; 01-18-esta"na
mesma situação da Ql-12 e,
igualmente, estará em con-
dições de receber ligações
dentro do mesmo prazo
de quinze dias; e, finalmen-
te, a 01-22- os conjuntos
B,D.I.J,K.L,N.Q,R,S.U.V, X,
Z e Vi estão concluídos, na
dependência, apenas, do en-
vio pela SHIS, da lista de
nomes dos reais ocupantes
para que se possa efetuar
a ligação definitiva.

E de se ressaltar que em-
bora tenha havido todo o
empenho possível de parte
da equipe técnica da CE B,
no sentido de concluir com
maior brevidade seus traba-
lhos na C idade-Satélite do
Guará, sua tarefa tem sido
grandemente dificultada em
face das grandes chuvas que
têm caído sobre Brasília.

M adureza

Será realizada hoje apro-
va de ciências do exame de
Madureza - primeiro ciclo -
no Elefante Branco, as 20
horas. Amanhã, sábado, te-
rá lugar a prova de Portu-
guês, as 14 horas; História,
as 20 horas; ficando para
domingo as de Geografia e
Matemática, respectiva-
mente, às 8 e 14 horas,
todas no mesmo local.

AS PROVAS - A prova de
Ciências será dividida em
duas partes, sendo a pri-
meira destinada a avaliares
conhecimentos através de
pequenas dissertações e a
segunda se refere ao traba-
lho de consulta, com o obje^
tivo de medir a capacidade
de pesquisa e a facilidade
de trabalho com vocábulos
peculiares 3 ciência.

A de Português constará
de questionário interpreta-
tive de texto e construção de
orações com expressões ti-
radas do mesmo, além de
redação de assunto relacio-
nado com o texto. Exigir-
se-á dos candidatos, prin-
cipalmente na entrevista,
evocações de obras lidas,

apreciação crítica e estu-
do dos personagens.

As provas de .História e
Geografia visam medir o
amadurecimento do candi-
dato como cidadão da so-
ciedade e os conhecimen-
tos básicos de história em
função de sua cultura, com
relação S primeira e a fa-
cilidade do aluno para loca-
lizar, descrever e comparar
as diferentes paisagens que
se observa na superfície
terrestre e as atividades
dos homens integrantes des-
tas paisagens, no tocante â
Geografia.

Finalmente, o exame de
Matemática que constará de
testes de múltipla escolha,
de modo a verificar, a capa-
cidade de raciocínio e com-
preensão da matéria.

As provas não visam apu-
rar a profundidade que o
candidato tem das maté-
rias, mas sua agilidade
mental, expressa em ter-
mos de madureza, no sen-
tido de apreender a essên-

cia do problema e encami-
nha-lo para solução.

Transfere ncia

Visando colaborar com os
trabalhos de transferência
dos órgãos federais para
Brasília, o Secretário Ber-
nardino Jardim de Oliveira,
da Viação e Obras,determi-
nou fossem tomadas as pro-
vidências, em caráter de
urgência,para a realização
da vistoria no ediffcio-sede
do Tribunal Federal de Re-
cursos. A medida foi solici-
tada pelo TF R no último dia
19, e no mesmo dia, o Se-
cretário da Viação e Obras
encaminhou ao Departamen-

to de Obras e assunto para
que, realizado o trabalho,
possa ser dado o "habite-
se".

O TFR designou a arqui-
teta Márcia Aguiar Noguei-
ra Batista para funcionar co-
mo representante creden-
ciada daquele Tribunal jun-
to's Comissão da NOV AC A P,
para proceder a vistoria ge-
ral e recebimento das obras
do ediffcio-sede, inclusive
instalação dos elevadores e
mesa telefónica.

F H D F :

a t e n d i m e n t o s

HOMENAGEM AO GOVERNADOR - Quando de sua visita a
Universidade de Brasília, o Governador Hélio Prates da Sil-
veira foi alvo de uma homenagem pelo corpo docente e dis-
cente daquela Universidade. Na foto^o Reitor Caio Benjamin
exaltando o fato de estar havendo um melhor entrosamento
entre a atual Administração do Distrito Federal e a Univer-
sidade de Brasília, por ocasião da home-nagem

U r b a n i z a ç ã o
Aceitando proposta feita

pelo Banco do Brasil, a
NOVACAP vai urbanizar a
superquadra sul 204 em tro-
ca da doaçSo de umaescola-
classe que aquela entidade
bancária construirá no local.
Dentro de pouco tempo, a
SQS. 204 contará com uma
moderna escola-classe e te-
rá sua área totalmente ur-
banizada p e l a NOVACAP,
com m e i o-fio,pavimenta-
ção, ajardinamento, etc.

IBM
A convite da IBM

do Brasil, embar-
cará para a Gxiana-
bara o Sr. José Ma-
ria Cirne Lima, Se-
cretário Particular
do Governador Pra-
tes da Silveira.

Naquela c i d a d e
participará da pri-
meira transmissão
de processamento
de dados a ser feita
na América do Sul,
realizada entre No-
va York e a Guana-
bara, com equipa-
mentos d a q u e l a
empresa, instalados
no Copacabana Pa-
lace.

Durante os pri-
meiros onze meses
de 1969, o Io. Hos-
pital Distrital de
Brasília atendeu a
517.993 pacientes,
em suas diversas
clínicas.

Segundo d a d o s
colhidos nos fichá-
rios da Coordena-
ção de Arquivo Mé-
dico e Estatístico

da FGDF, do total
acima mais de 65%
(sessenta e cinco
por cento) dos aten-
didos são vincula-
dos ao I N P S e
IPASE, o que atesta
a eficiência da po-
lítica previdenciá-
ria do Governo da
Revolução, princi-
palmente no setor
de saúde.

Vis i tant e s

Chegará a Bra-
sília, no próximo
dia 28, um grupo de
deputados france-
ses que ora visitam
nosso País.

Os v i s i t a n t e s ,
acompanhados do

E m b a i x a d o r da
França no Brasil,
serão recebidos em
audiência especial,
às 11:30 horas do
dia seguinte, pelo
Governador Hélio
Prates da Silveira.

Gabinete do Governador
tem subchefe.
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETOS ASSINADOS

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DETRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso II, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960
e tendo em vista o que consta do processo no....
63.694/69,

RE'S OL VÊ:

CONSIDERAR APOSENTADO, de acordo com o
artigo 176, item I, combinado com o artigo 181,
parágrafo (mico da Lei no. 1711, de 28 de ou-
tubro de 1952, e o artigo 101, ftem H, da CONS-
TITUIÇÃO DO BRASIL, no cargo de Oficial de
Administração nfvel 16-C, ALVINO MORAES,
matrícula no. 11.094, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Federal, a partir de 18 de
abril de 1968.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DETRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VH, da Lei no. 3,751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o resultado final do concurso pú-
blico para provimento das vagas de Escrivão Au-
xiliar de Polícia, nfvel 14-A, publicado no DOU
de 28.ll.67.com validade prorrogada-nos termos
Decreto no. 1.160/69, considerando ainda o que
consta do processo no. 44.976/66-DF, confor-
me oficio no. 520/66-SEP, de 10.10.66. devida-
mente aprovado e publicado no BS. no. 25, de
15.02.67,

R E S O L V E :

nomear JOSÉ CARLOS MORAE AGUIAR, clas-
sificado em quadragésimo segundo lugar no re-
ferido concurso publico, para exercer o cargo de
EscrivSo Auxiliar de Polfcia,nfvel 14-A, do Qua-
dro de Pessoal Civil da Secretaria de Seçurança
Publica do Distrito Federal.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
VH, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o resultado final do concurso
para provimento das vagas de Escrivão Auxiliar
de Polícia, nfvel 14-A, publicado no DOU de....
23.11.1967, com validade prorrogada nos ter-
mos do Decreto no. 1.160/69, considerando ain-
da o que consta do processo no. 44.976/66-DF,
conforme ofício no. 520/66-SEP,de 10.10.66, de-
vidamente aprovado e publicado no BS. no. 25,
de 15.02.67,

R E S O L V E :
h

nomear GERALDO SOARES DA COSTA, classi-
ficado em quadragésimo terceiro lugar no re-
ferido concurso publico, para exercer o cargo de
Escrivão Auxiliar de Polícia, nfvel 14-A, do Qua-
dro de Pessoal Civil da Secretaria de Segurança
Pública do Distrito Federal.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DETRITO FEDERAL, nt
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
vn, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o resultado final do concurso pú-
blico para provimento das vagas de Escrivão Au-
xiliar de Polícia, nfvel 14-A, publicado no DOU

de 28.11.1967, com validade prorrogada nos ter-
mos do Decreto no. 1.160/69, considerando ain-
da o que consta do processo no. 44.976/66-DF,
conforme ofício no. 520/66-SEP, de 10.10.66,
devidamente aprovado e publicado no BS.no. 25,
de 15.02.67.

R E S O L V E :

nomear JOSÉ CARLOS COBRA.classifiçado em
quadragésimo quarto lugar no referido concurso
público, para exercer o cargo de Escrivão Au-
xiliar de Polícia, nível 14-A, do Quadro de Pes-
soal Civil da Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DETRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20,
Vn, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, e
tendo em vista o resultado final do concurso pú-
blico para provimento das vagas de Escrivão Au-
xiliar de Polícia, nfvel 14-A, publicado no DOU
de 28.11.1967, com validade prorrogada nos ter-
mos do Decreto no. 1.160/69, considerando ain-
da o que consta do processo no. 44.976/66-DF,
conforme ofício no. 520/66-SEP, de 10.10.66,
devidamente aprovado e publicado no BS. no....
25, de 15.02.67.

R E S O L V E :

nomear JOÃO NEVES DE ARAÚJO, classificado
em quadragésimo quinto lugar no referido con-
curso público, para exercer ocargodeEscrivSo
Auxiliar de Polícia, nfvel 14-A, do Quadro de
Pessoal Civil da Secretaria de Segurança Públi-
ca do Distrito Federal.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DETRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o art. 20, vn,
da Lei no. 3.751, de 13 de abril de 1960, e tendo
em vista o resultado final do concurso público
para provimento das vagas de Escrivão Auxiliar
de Polícia, nfvel 14-A, publicado no DOUde....
28.11.1967, com vai idade prorrogada nos ter mós
do Decreto no. 1.160/69, considerando ainda o
que consta do processo no. 44.976/66-DF, con-
forme ofício no. 520/66-SEP, de 10.10.66. devi-
damente aprovado e publicado no BS. no. 25, de
15.02.67,

R E S O L V E :

nomear TIMÓTEO JOSÉ DA SILVA, classificado
em quadragésimo sexto lugar no referido con-
curso público, oar a exercer o cargo de Escrivão
Auxiliar de Polícia, nfvel 14-A, do Quadro de
Pessoal Civil da Secretaria de Segurança P%lí-
ca do Distrito Federal.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DETRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso vn,
do Artigo 20, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960,

R E S O L V E :

dispenser, a pedido, HELENA MARIA VAZ NA-
VES, matrícula no. 17.613, de Chefe do Serviço
de Levantamentos EconOmicos da Assessoria
Normativa, da Coordenação de Serviços Pú-
blicos, símbolo FC-4, da Secretaria de Ser-
viços Públicos do Distrito Federal.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE' 1970.

O GOVERNADOR DO. DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso
VII, do Artigo 20, da Lei no. 3.751, de 13 de
abril de 1960,

R E S O L V E :

designar ROBERTO QUEIROZ COBRA, Oficial,
de Administração, nfvel 12, Matrícula no. 6.610,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito
Federal, para exercer a Função em Comissão,
símbolo FC-8, de Assessor Auxiliar de Gabi-
nete, da Secretaria de Serviços Públicos do
Distrito Federal.

Distrito Federal, 29 de janeiro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 20, VII. da Lei no. 3.751, de 13 de abril
de 1960, e tendo em vista o que consta do ,
processo no. 22.183/69-SEP,

R E S O L V E :

exonerar, a pedido, ADALBERTO CARMONA
AYRES, Escriturário, nfvel 8-A, matrfcula no.
32.049, do Ouadro Provisório de Pessoal Ci-
vil da Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal, a partir do dia 24 de outu-
bro de 1969,

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo art. 20^11. da Lei no. 3.751. de 13 de abril
de 1960, e tendo em vista o constante do Pro-
cesso no. 000708/70-SÊP,

R E S O L V E :

tornar sem efeito a nomeação de MARIA ISA-
BEL ROME RO MENON, para o cargo de Oficial
de Administração, nfvel 12-A, do Quadro de
Pessoal Civil da Secretaria de Segurança Pú-
blica do Distrito Federal, efetuada por De-
creto de 16 de setembro dê 1969, por não ter
tomado posse no prazo legal.

Distrito Federal,20 de Janeiro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL.nc
uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo art. 20,^VII. da Lei no. 3.751, de 13 de abril
de 1960, e tendo em vista o constante do
Processo no. 000708/70-,SEP,

R E S O L V E :

tornar sem efeito a nomeaçSo de TENISOY DE
ARAOJO LIMA, para o cargo de Oficial de
Administração» nfvel 12-A, do Ouadro de Pes-
soal Civil da Secretaria de Segurança Pública
do Distrito Fderal, efetuada por Decreto de
16 de setembro de 1969, por não ter tomado
posse no prazo legal.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1970.

O Governador do Distrito Federal, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 20, inciso
VII. da Lei no. 3.751. de 13 de abril de 1960,

R E S O L V E :

DESIGNAR, JOSÉ CARLOS DIAS, Escrevente-
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Datilógrafo, nfvel 7, matrícula no. 9.041. do
Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, para exercer a Função em Comissão.
Símbolo FC-8, de Chefe' da Seçâo Financeira
do Serviço de Administração, da Secretaria
de Administração do Distrito Federal.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

C1D FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

INTERESSADOS: ANTÓNIO DOS SANTOS e EL-
PrDIO PINHO TAVARES.
ASSUNTO: PROMOÇÃO

Senhor Governador:

Opino no sentido de se promoverem no Qua-
dro Provisório de Pessoal do Distrito Federal
ANTÓNIO DOS SANTOS, nfvel 13-A, matrícula
no. 6.206, e ELPIDIO PINHO TAVARES, nfvel
13-A, matrfcula no. 2.296, para a classe de
Fiscal de Rendas, nfvel 15-B.

A consideração de Vossa Excelência, com a in-
clusa minuta de Decreto.

Brasília. 19 de janeiro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

DE ACORDO. Autorizo.

Brasília. 20 de janeiro de 1970,

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, combinado com o artigo 30, do Decreto-
lei no. 274, de 28 de fevereiro de 1967, regu-
lamentado pelo Decreto no. 871, de 26 de
novembro de 1968,

R E S O L V E :

Promover no Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal, para a classe de Fiscal de
Rendas,nfvel IS_B, os Fiscais de Rendas nfvel
13-A. ANTÓNIO DOS SANTOS, matrfcula no....
6206 e ELPIDIO PINHO TAVARES, matrfcula
no. 2.296.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

PROCESSO No. 000039/70
INTERESSADO: BERTO FERREIRA DE LIMA
ASSUNTO: Exoneração do QPPDF

Senhor Governador:

Pela exclusão do Anexo H, do Decreto "N" no.
457, de 22 de outubro de 1965, de BERTO FER.
REIRA DE LIMA, Trabalhador, nível 01, matrf-
cula no. 17.114, enquadrando-o automaticamente
no emprego equivalente da Tabela de Empregos
Permanentes da Companhia Urbanizadora da
Nova Capital do Brasil- NOVACAP.

Brasília, 16 de janeiro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO. Lavre-se o ato definitivo.
Brasília, 20 de janeiro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

inciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o disposto no artigo 22
inciso III, da Lei no 1711, de 28 de outubro de
1952, e o constante do processo no. 000o39/70,

R E S O L V E :

Art. Io. - Fica excluído do Anexo II, do Decreto
"N" no. 457, de 22 de outubro de 1965 , o fun-
cionário BERTO FERREIRA DE LIMA, Traba-
lhador, nfvel l, matrfcula no. 17.114.
Art. 2o. - O servidor de que trata o artigo an-
terior fica automaticamente enquadrado no em-
prego equivalente da Tabela de Empregos Per-
manentes da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil- NOVACAP.'
Art. 3o. - Fica criado, na Tabela a que se refere
o artigo 2o., o emprego necessário à execução
deste Decreto.
Art. 4o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação , revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
C id Ferreira Lopes Filho

PROCESSO No. 068849/69
INTERESSADO: ABÍLIO LEITE
ASSUNTO : EXONERAÇÃO

Senhor Governador:

Pela -exoneração, a pedido, de ABÍLIO LEITE,
do cargode Escrevente-Datilógrafo,nfvel 7,ma-
trfcula no. 16.127, do Quadro Provisoriode Pes-
soal do Distrito Federal, a partir de 22 de de-
zembro de 1969.

Brasília, 16 de janeiro de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO. Lavre-se o ato definitivo

Brasília, 20 de janeiro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso VII, da Lei no. 3751,de 13 de abril de 196o,
e tendo em vista o que consta do processo no.
68 849/69,

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido , ABÍLIO LEITE, do
cargo de Escrevente Datilógrafo, nfvel 07, ma-
trfcula no. 16.127, do Quadro Provisório de Pes-
soal do Distrito Federal, a partir de 22 de de-
zembro de 1969.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Cid Ferreira Lopes Filho

PROCESSO No. 000511/70
INTERESSADO: ATAIDES RAMOS DE VAS-
CONCELOS
ASSUNTO: EXONERAÇÃO

Senhor Governador:

Pela exoneração, a pedido, de ATAIDES RAMOS
DE VASCONCELOS, do cargo de Motorista nf-
vel 8-A, matrfcula no. 1282, do Quadro Provisó-
rio de Pessoal do Distrito Federal, a partir de
5 de janeiro de 1970.

Distrito Federal.

DE ACORDO. Lavre-se o ato definitivo

Brasília,.20 de janeiro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 26 DE "JANEIRO DE 1970.

O GOVERNADOR DO DlSTRITOFEDERAL.no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 20,
inciso Vil, da Lei no. 3.751, de 13 de abril
de I960, e tendo em vista o que consta do
processo no. 000 511/70.

R E S O L V E :

EXONERAR, a pedido, ATAIDES RAMOS DE
VASCONCELOS, do cargo de Motorista nível
08-A, matrfcula no. 1282, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal, a par-
tir de 5 de janeiro de 1970.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal.

DESPACHOS

PROCESSO No. : 060375/69
INTERESSADO : ROBERTO DE CASTILHO
ASSUNTO: Reconsideração de pena de suspensão.

Senhor Governador;

O Funcionário ROBERTO DE CASTILHO, Oficial
de Administração, nfvel 12-A. matrfcula no. 9145,
do Quadro Provisório de Pessoal do Distrito Fe-
deral, foi punido com a pena de 30 (trinta) dias de
suspensão, por despacho do então Secretário de
Administração exarado em 22 de outubro de 1968,
Tal penalidade lhe íoi aplicada com base nas con-
clusões de sindicância sumária, instaurada para
apurar incidente ocorrido na sede da S Jbprefeitu-
ra do Nficleo Bandeirante.
2. Inconformado com a decisão, o interessado so-
licitou reconsideração do ato, no sentido de ser
instaurado processo administrativo, o que foi in-
deferido pelo titular desta Secretaria em 8 de no-_
vembro de 1968. '•
3. Deste ato, recorreu ao então Prefeito, tendo
sido o processo encaminhado â Procuradoria-
Geral, que opinou pelo indeferimento do pedidq:
"Nessa conformidade concluímos entendendo ser
desnecessária a instrução de Comissão de In-
quérito para a apuração dos fatos, uma vez oue
o interessado não aduziu em seu pedido nenhum
fato novo que desmentisse o articulado na sindi-
cância procedida, e cujo relatório encontra-se às
fls. 27 dos autos. Também não contesta o interes-
sado sua participação no evento, nem indica a par-
te do relatório da sindicância em oue os fatos
não estejam descritos de forma correta.
Assim, não vemos razão para que o Sr. Prefeito
atenda o pedido, determinando a abertura de in-
quérito. "
4. u parecer supra referido foi aprovado pelo
Senhor Prefeito, em 8 de setembrode 1969, apôs
ter sido aprovado também pelo Senhor Procura-
dor-Geral.
5. Ainda inconformado com a decisão do então
Prefeito, i, o interessado volta a solicitar reconsi-
deração do despacho acima aludido.
6. Em nenhum dos seus recursos ou pedidos de
reconsideração, apresenta qualquer fato novo que
justifique a instauração do inquérito. Sobre o pe-
dido, já houve manifestação de dois Secretários
de Administração e da Procuradoria-Geral, to-
dos em sentido contrário S pretensão do recorren-
te.
7. Concordo plenamente com os entendimentos su-
pra mencionados, pelo que opino seja o presente
pedido indeferido.

Brasilia, 15 de janeiro de 1970

CID FERREIRA LOPES FILHO
Secretário de Administração do
Distrito Federal

DE ACORDO. Indefiro.

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
USO das ot»«lhirtí»A«««i«» W"»*""»*»"» "•"**••"•• OA

Brasília, 16 de janeiro de 1970.

CID FERREIRA LOPES FILHO

Brasília, 20 de janeiro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
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DECRETO NO. 1274.DE 21 DE JANEIRO DE 1970

Aprova o Plano de Contas (mico para a Admi-
nistração Direta do Distrito Federal e da outras
providências. /

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe confere o artigo
20, inciso X, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o que dispõe o § 2o. do
artigo 170 da Constituição e o artigo 69 do De-
creto-lei no. 200, de 25 de fevereiro de 1967,

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica aprovado, na forma do anexo, o

Plano de Contas (mico do Distrito Federal, que
terá uso obrigatório na Administração Direta, a
partir do exercício de 1970.

Parágrafo Único - Compete & Coordenação de
Sistema de Contabilidade, da Secretaria de Fi-
nanças, instruir sobre as funções das contas e
promover os estudos necessários às alterações
recomendadas pela evolução dos serviços.

Art. 2o. - Ê facultado o uso do Plano de Contas
único para os órgãos da Administração Indireta.

Parágrafo Único - Os órgãos da Administração
Indireta que optarem pelo uso de Plano de Con-
tas próprio, deverão remete-Io, antes de sua im-
plantação, a Coordenação do Sistema de Contabi-

lidade, que promoverá as alterações necessá-
rias, visando a apresentação dos resultados glo-
bais do Complexo Administrativo.

Art. 3o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário e, especialmente, o Decreto "N"
no. 611. de 04 de maio de 1967.

Distrito Federal, em 21 de janeiro de 1970;
82o. da República e 10o. de Brasília.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA

CARLOS SANTOS JÚNIOR

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

- P L A N O D E C O N T A S -

ADMINISTRAÇAO CENTRALIZADA

SISTE1YJ- FiNÁNCEIRC E PATRIMONIAL

»\ 3 C 2 I T A

1. 0. 0. 03 - RECEITAS COP.E3MTSS
1.1.0.03 - RECEITA TRIBUTARIA
1.1.1, 00 • ImpoiitoG

1.1.2, :3 - Taxas

1.1. 3. 00 - Contribuição de Melhoria

1. 2. 0. 30 - RECEITA PATRIMONIAL

1.2.1.00 - Receitas Imobiliárias

1. í. 2. 00 - Receitas de Valoras Mobiliários

1.2.3.00 - Participações e Eividendos

1. Z, 9. CC - Cutras Receitas Patrimoniais

1. 3. 0. 00 - RECEITA INDUSTRIAL

1.3.1.00

1.3.9.00

Receita dos Cerviços Industriais

Cutras Receitas Industriais

1,4. o. oo - TRANOFEF.SNCIAS CORRENTES

1.4.1.00 - Participações em Tributos Federais

1.4. 2. 00 - Retorno do Imposto Territorial Rural

1.4.5.00 - Participações Diversas

1.4. S. 1C - Imposto do Eenda na Fonte

1.4. 5. 20 - Participação na Tajta Rodoviária

1.4.6.00 - Contribuições

1.4.9.00 - Cutras Transferências Correntes

1. 5. 0. 00 . RECEITAS DIVISRSAS

1. S. 1.00

1. S. 2. 00

1.5.3.00

1,5.9.00

Multas

Indenizações e Restituições

Cobrança da Divida Ativa

Outras Receitas Diversas

2.J>. 0. 00 - RSCEITAS DE CAPITAL

2. 2.0. 00 - OPERAÇÕES 3S CREDITC

2.3.0.00 . ALIENAÇÃO PB 3E1I5 MOVEIS E IMOVSIS

2.4.0.00 - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMO CCNCEDIPO

2. 5.0. 00 - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

2. 5.1. 00 - Participação em Tributos Federais

2. 5. 3. 00 . Auxílios e/ou Contribuições

2. 5. 9. 00 . Outras Transferências de Capital

2. 9.0. 00 - OUTRAS RSCEITAS SE CAPITAL

S. B. 9. 00 . Cutras Receitas

D E S P E S A

01 - ADMINISTRAÇÃO

S3. 0. 00. 00 - DESPESAS CORRENTES

31. 0. 00. 00 - BESFESAS DE CUSTEIO

31.1. CO. 00 - Pessoal

31.í. 00. 00 . Material de Consumo

31.3. CO. 00 - Serviços de Terceiros

31.4. OC. 00 - Encargos Diversos

31. 5.00.03 - Despesas de Exercícios Anteriores

32. 0. 00. 00 - TRANSFERENCIAS CORRENTES

31.1. 00. 03 - Subvenções Sociais

32. 2. 00. 00 - Subvenções Económicas

3?.. 3. 00. *0 - Transferências de Assistência e Previdência Social
32.4. OG. 00 - Juros

32. 5. 00. 00 - Contribuições de Previdência Social

32. 6. 00. 00 - Fundo de Reserva Orçamentaria

32. 7, 00. 00 - Diversas Transferências Correntes

40. 0. 00. 00 - rESPSSAS DE CAPITAL

41. 0. 00. 00 . INVESTIMENTOS

41.1. OC. 03 - Obras Públicaj

41. 2.00.00 - Serviços em Regime de Programação Especial

41. 3. 00. 00 - Equipamentos e Instalações

41.4.00.03 - Material Permanente

41. 5. 00.00 . Participação em Constituição ou Aumento da Capital de Empresa

ou Entidades In .' ujtriais e Agrícolas

42. 0. 00.00 - INVERSC3S 7HT/.NCEiaAS

4?.. 1. OC. 03 - Aquisição de Imóveis

42. ?.. 33. 30 - Participação em Constituição ou Aumento de Capital de Empresas

ou Entidades Comerciais ou Financeiras

42. 3. CO. CO - Aquisição de Títulos Representativos de Capital de Empresas em

Funcionamento

42. 4. K. 33 - Constituição de Fundos Rotativos

42. 5. OC. 03 • Concessão de Empréstimos

42. 6. 3C. 33 * Diversas Inversões Financeiras

43. 0. 00. 30 - TRANSFERENCIAS S3 CAPITAL

43.1. 00. 30 - Amortização

43. f.. 00. 00 * Diferença de Câmbio

43. 3. OC. 00 . Auxílios para Obras públicas

43. 4. '30, 00 . Auxílios para Equipamentos e Instalações

43. 5. 00. 00 . Auxílios para Material Permanente

43. 6. OG. 00 - Auxílios para Inversões Financeiras

43. 7. 00. 30 - Contribuições Diversas

02 - AGRCPECUARIA

Repetir os mesmos títuloa do programa "Administração11

03 - ASSISTÊNCIA E PHEVIDãNCIA

Idem, idem

04 - COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA

Idem, idem

05 - CCMBKCIO

Idem, idem

06 - COMUNICAÇÕES

Idem, idem

07 . D3FSSA E SEGURANÇA

Idem, idem

08 . EDUCAÇÃO

Idem, idem

09 - ENERGIA

Idem, idem

10 - HABITAÇÃO B á^JBJAr.SMTC URBANO

Idem, idem

11 . INDUSTRIA

Idem, idem
12- FOLfrlCA EXTERIOR

Idem, idem

13 - RECURSOS NATURAIS

Idem, idem

14 - S/.ODE E SANEAMStrrc

Idem, idem

15 - TRANSPORTES

Idem, idem

A T 1 V O

51. 0. 03. OC - ATIVO FINAHCSIRO

51.1. 00. 00 - DISPONÍVEL

51.1.10. 00 - AGENTES RECEBEDORES E PAGADORES

51. l, 10. 01 - Serviço de Tesouraria Geral

51.1.10. 02 - Serviço de Recebedoria

51.1.10. 03 - Seçâo de Pagadoria

51.1.10.04 - Suprimentos

51.1.10.05 - Exatores

51.1.10. 06 - Agentes Arrecadadores

51.1.10. 07 - Bancos c/Arrecadação

51.1. 20. 00 - BANCOS C/MOVIMENTO

51.1.20.01 - Banco X

51.1. 30. 00 - BANCOS C/FUNDC3 ESPECIAIS

SI. 1. 33. 01 - Banco X

51. 2. 00. 00 - VINCULAPO

51. 2.10. 00 . BANCOS C/VINCULADA

51.2.10.31 - Banco X

51. 2. 20. 00 - CAECA DE DIFERENTES VALORES

51. 3^00. 30 - REALIZÁVEL

51. 3.10. 30 - DlVIDA ATIVA

51. 3. 20. 00 - ESTOC.UE - MATERIAL DE CONSUMO

51. 3. 30. 00 - DEVEDORES DIVERSOS

51. 3.40. 00 - MATERIAIS E SERVIÇOS A RECEBER a_
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52. 0. 00. 00 - ATIVC PERMANENTE

52.1. 00. 00 - EENS MÓVEIS

52.1.10. 03 - BENS MÓVEIS EM ESTOQUE

52.1. 20. 00 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES

52.1. 20. 01 - Máquinas, Kotores e Aparelhos

52.1. íC. 02. - Locomotivas, Automotrizes e Vagões

52.1. 20. 03 - Tratores e Equipamentos P.odoviártos s Agrícolas

5". 1. 20. 04 - Automóveis, Autocaminhões e outros Veículos de Tração Meca

nica

5?.. 1. 20. 05 - Aeronaves

52.1. 20. 06 - Embarcações

52.1. 20. 09 - Diversos Equipamentos e Instalações

52.1. 30. 00 - MATERIAL PERMANENTE

52.1. 30. 01 . Aramais p/Trabalho, Produção e Reprodução

52.1. 30. 02 - Material Bibliográfico, Discotecas e Filmotecas, Objetos Histó

ricos, Obras de Arte e Peças para Museus

52. 1. 30. 03 - Ferramentas e Utensílios

52.1. 30. 04 - Material Artístico e Instrumentos de Musica; Insígnias , Flámu.

Ias e Bandeiras

52.1. 30. 05 - Veículos de Tração Pessoal e Animal

52.1. 30. 06 - Móveis

52. 1. 30. 09 - Outros Materiais de Uso Duradouro

52. 2. 00. 00 - BENS IMÓVEIS

52. 2.10. 00 - EDIFICAÇÕES

52. 2. 20. 00 - TERRENOS

52. 2. 30. 00 - OBRAS EM ANDAMENTO-^

52. 2. 90. 00 - BENS IMÓVEIS DIVERSOS -^

52. 3. 00. 00 - BENS DE NATUREZA INDUSTRIAL

52. 3.10. 00 - GRANJAS E NÚCLEOS RURAIS

52. 3. 20. 00 - EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS E AGRÍCOLAS

_52. 3. 30. 00 . OBRAS EM ANDAMENTO PARA INDÚSTRIA OU AGRICULTURA

52. 3.40.00 - TERRENOS PARA INDÚSTRIA CU AGRICULTURA

52. 3. 50. 00 - EQUIPAMENTOS E INSTALAÇÕES PARA FABRICA CU AGRI-

CULTURA

52. 3. 60. 00 - MATERIAL PERMANENTE PARA FÁBRICA CU ACHICULTUHA

52. 3. 90. 00 - BENS DIVERSOS DS NATUREZA INDUSTRIAL OU AGRÍCOLA
52. 4. 00. 00 - CRÉDITOS

52.4.10.00 - CAUÇÕES DEPOSITADAS

52.4. 20. 00 - DEPÓSITOS EM GARANTIA

52. 5. 00. 00 - VALORES

52.5.10.00 - PARTICIPAÇÕES FINANCEIRAS

52. 6. 00. 00 - SALDO PATRIMONIAL

52. 6.10. 00 - PASSIVO REAL A DESCOBERTO

53.0.

53.1.

53.1.

53.1.

53.2.

53.2.

00. 00 - ATIVO COMPENSADO

00. 00 - VALORES EM PODER DE TERCEIROS

10.00

20.00

DEVEDORES P/TÍTULOS EM COBRANÇA

BANCOS C/TÍTULOS DEPOSITADOS

00. 00 - VALORES DE TERCEIROS

10.00 RESPONSABILIDADE S/BENS DE-TERCEIROS P/EJWPRÊSTIMO

53. 3. 00. 00 - VALORES NOMINAIS EMITIDOS

53. 4. 00. 00 - DIVERSOS

53.4.10.00

53. 4. 20. 00

53.4.30.00

RESPONSÁVEIS POR ADIANTAMENTOS

FIANÇAS EM APÓLICES DE SEGURO DE FIDELIDADE

CONTRATOS E CONVÉNIOS

P A S S I V O

62. 3. 00. 00 - DIVERSOS

64.4. 00. 00 - SALDO PATRIMONIAL

62.4.10. 00 - ATIVO REAL LIQUIDO

63. 0. 00. 00 - PASSIVO COMPENSADO

63.1. 00. 00 - VALORES EM PODER DE TERCEIROS

63.1.10. 00 - COBRANÇA CE TÍTULOS

63.1. 20. 00 - BANCOS C/DEPÓSITOS DE VALORES

63. 2. 00. 00 - VALORES DE TERCEIROS

63. 2.10. 00 - CREDORES DE BENS P/EMPRÉSTIMO

63. 3. 00. 00 - VALORES NOMINAIS EMITIDOS

63.4. 00. 00 - DIVERSOS

63. 4.10. 00 - ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS

63. 4. 20. 00 - AFIANÇADOS P/APÓLICES DE SEGURO DE FIDELIDADE

63.4. 30. 00 - OBRIGAÇÕES P/CCNTRATCS E CONVÉNIOS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

71. 0. 00. 00 - VARIAÇÕES ATIVAS

RECEITA ORÇAMENTARIA

Repetir os Títulos do Sistema Financeiro - Patrimonial

71.1. 00. 00 - MUTAÇÕES PATRIMONIAIS ATIVAS

71.1.10.00

71.1.20.00

71.1.30.00

AQUISIÇÃO DE EENS MÓVEIS

CONSTRUÇÃO E ^QUISIÇAO DE BENS IMÓVEIS

CONSTRUÇÃO E AQUISIÇÃO DE BENS DE NATUREZA INDUS.

TRIAL

71.1.40. 00 - AQUISIÇÃO DE TÍTULOS E VALORES

71.1. 50. 00 - EMPRÉSTIMOS CONCEDIDOS

71.1. 90. 00 - DIVERSAS

71. 2. 00. 00 - MUTAÇÕES ATIVAS EXTRACRÇAMENTARIAS

71. 2.10. 00 - INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA

71. 2. 20. 00 - INSCRIÇÃO DE OUTROS CRÉDITOS

71. 2. 30. 00 - INCORPORAÇÃO DE BENS

71. 2.40. 00 - CANCELAMENTO DE DIVIDAS PASSIVAS

71. 2. 50. 00 - DIVERSAS

71. 3. 00. 00 - RESULTADO PATRIMONIAL

71.3.10. oo - DErr. :IT VERIFICADO

72. 0. 00. 00 - VARIAÇÕES PASSIVAS

DESPESA ORÇAMENTARIA

Repetir os Títulos do Sistema Financeiro - Patrimonial

72.1. 00. 00 - MUTAÇÕES PATRIMONIAIS PASSIVAS

72.1.10. 00 - COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA

72.1. 20. 00 - ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS

72.1. 30. 00 - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS

72.1. 40. 00 - ALIENAÇÃO DE BENS DE NATUREZA INDUSTRIAL

72.1. 50. 00 - ALIENAÇÃO DE TÍTULOS E VALORES

72.1. 60. 00 - EMPRÉSTIMOS TOMADOS

72.1. 70. 00 - RECEBIMENTOS DE CRÉDITOS

72'. 1. 90. 00 - DIVERSAS

72. 2. 00. 00 - MUTAÇÕES PASSIVAS EXTRAORÇAMENTÁRIAS

72. 2.10. 00 - CANCELAMENTO DA DÍVIDA ATIVA

72. 2. 20. 00 - ENCAMPAÇÃO DE DÍVIDAS PASSIVAS

72. 2. 30. 00 - DIVERSAS

72. 3. 00. 00 - RESULTADO PATRIMONIAL

72. 3.10. 00 -. SUPERAVIT VERIFICADO

61. 0. 00. 00 - PASSIVO FINANCEIRO

61.1. 00. 00 - RESTOS A PAGAR -

61. 2. 00. 00 - DEPÓSITOS

61.3. 00. 00 - CREDORES POR EMPENHO ~

61.4.00.00

61. 5.00. 00

CREDORES POR LIQUIDAÇÃO

CREDORES DIVERSOS

62. 0. 00. 00 - PASSIVO PERMANENTE

62. 1. 00. 00 - DIVIDA FUNDADA INTERNA

62.1.10.00

62.1.20.00

62. 2. 00. 00

62. 2. 10.00

62. 2. 20. 00

EM TÍTULOS

POR CONTRATOS

DIVIDA FUNDADA EXTERNA

EM TÍTULOS

POR CONTRATOS
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ISTEMA ORÇAMENTÂRIC

R E C E I T A

81. 0. 00. 00 - RECEITA PREVISTA

Repetir os Títulos do Sistema Pinanceiro-PatrimoniaJ.

D E S P E S A

82. 0. 00. 00 - DESPESA ORÇADA

01 - ADMINISTRAÇÃO

Repetir os Títulos do Sistema Financ-eiro-Patrimonial

02 - AGRCPECUÂRIA

Idem, idem

03 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA

Idem, idem

04 - COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA

Idem, idem

05 - COMÉRCIO

Idem, idem

06 - COMUNICAÇÕES

Idem, idem

07 - DEFESA E SEGURANÇA

Idem, idem

08 - EDUCAÇÃO

Idem, idem

09 - ENERGIA

Idem, idem

10 - HABITAÇÃO E PLANEJAMENTO URBANO

Idem, idem

11 - INDÚSTRIA

Idem, idem
12 - POLÍTICA EXTERIOR

Idem, idem

13 - RECURSOS NATURAIS

Idem, idem

14 - SAÚDE E SANEAMENTO

Idem, idem

15 - TRANSPORTES

Idem, idem

83. 0. 00. 00 - DESPESA EMPENHADA
l

84. 0. 00. 00 - CRÉDITOS ADICIONAIS

84. 1. 00. 00 - SUPLEMENTARES

84.1. 10. 00 - INCISO I - § 19 - ARTIGO 43 - LU

84. 1. 20. 00 - INCISO II - § l? - ARTIGO 43 - L]

84. 1. 30. 00 - INCISO III - § l? - ARTIGO 43 - L

84.1.40. 00 - INCISO IV - § 19 - ARTIGO 43 - L

84. 2. 00. 00 - ESPECIAIS

84. 3. 00. 00 - EXTRAORDINÁRIOS

Republicado por haver saído com incorreções

DECRETO No 1,276, DE 21 DE JANEIRO DE
1970

Cria a Subchefia do Gabinete do Governador,
para Assuntos Militares, e dá outras providên-
cias.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
inciso IL do artigo 20, da Lei no. 3.751, de 13 de
abril de l 960. e tendo em vista o disposto no
artigo 17 § 2o., da Emenda Constitucional no.
1/69 e no artigo 35 da Lei no. 4545, de 10 de
dezembro de l 964,

D E C R E T A :

Art. Io. - Fica criada, provisoriamente, no Ga-
binete do Governador, até que se efetive sua re-
estruturação, a Subchefia para Assuntos Milita-
res, diretamente subordinada ao Chefe doGabi-
nete do Governador.

Art. 2o. - Compete basicamente à Subchefia
para Assuntos Militares:

1 - estudar e encaminhar os assuntos referentes
à Polícia Militar e ao Corpo de Bombeiros do
Distrito Federal, de acordo com a orientação
da Secretaria de Segurança PCblica;

II - desincumbir-se da representação militardo
Governador;

III - coordenar a realização de solenidades cí-
vico-mili tares;

IV - dirigir os serviços de segurança pessoal
do Governador do Distrito Federal, do Palácio
do Buriti e da residência oficial do Governador.

A rt. 3o. - Para o desempenho de suas atribui-
ções, a Subchefia a que se refere este Decreto
contará com um Subchefe, Assessores, Adjuntos
e Ajudantes de Ordens.

Art. 4o. - A função de Subchefe para Assuntos
Militares é privativa de Oficial Superior da Po-
licia Militar do Distrito Federal.

§ Io. -As funções de Assessores Militares são
privativas de Oficial da Polfcia Militar ou do
C o r p o de Bombeiros do Distrito Federal,
ocupantes dos postos de Major ou Capitão.

§ 2o. - As funções de Adjuntos e de Ajudantes de
Ordens são privativas de Oficial da Polfcia Mi-
litar ou do Corpo de Bombeiros do Distrito Fe-
deral, ocupantes dos postos de Capitão ou de
Primeiro-Tenente.

Art. 5o. - A Subchefia, criada pelo Decreto no.
1124, de 17 de setembro de l 969, passa a de-
nominar-se Subchefia para Assuntos Civis, man-
tidas as mesmas competências.

Art. 6o. - As despesas decorrentes da execução
deste Decreto correrão ã conta das dotações or-
çamentarias próprias do Gabinete do Governa-
dor.

Art. 7o. - Este Decreto entrará em vigor na da-
ta de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Distrito Federal, 21 de janeiro de l 970
82o. da República e 10o. de Brasília

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

DECRETO DE 22 DE JANEIRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 20,
inciso VH, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960,

R E S O L V E ;

dispensar, a pedido, ANA MIARELLIPEREIRA,
Professora Primária, Padrão M.A.,MASPno...
127476, do Estado de Minas Gerais, à disposi-
ção do Govêçno do Distrito Federal, da Função
em Comissão, símbolo FC-7, de Chefe do Ser-
viço de Registro, da Coordenação de Serviços
Sociais, da Secretaria de Serviços Sociais.

Distrito Federal, 22 de janeiro de 1970.

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR

DECRETO DE 22 DE JANEIRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o Art. 20,
inciso VII, da Lei no. 3751, de 13 de abril de
1960,

R E S O L V E :
designar BIANKA COELHO, Escriturário, ní-
vel 8-A, matrícula no. 6204, do Quadro Provi-
sório de Pessoal do Distrito Federal, para exer-
cer a Função em Comissão, símbolo FC-7, de
Chefe do Serviço de Registro, da Coordenação
de Serviços Sociais, da Secretaria de Serviços
Sociais.
Distrito Federal, 22 de janeiro de 1970.
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
GOVERNADOR
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DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DETRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 20, VII, da Lei no. 3.751, de 13 de abril de
1960, e tendo em vista o constante do Processo
no. 000708/70-SEP,

R E S O L V E :

tornar sem efeito a nomeação de LUBETE DA
SILVA COSTA, para o cargo de Oficial de Ad-
ministração, nfvel 12-A, do Quadro de Pessoal
Civil da Secretaria de Segurança Pfiblica do Dis-
trito Federal, efetuada por Decreto de 16 de se-

tembro de 1969, por não ter tomado posse no
prazo legal.

Distrito Federal, 20 de janeiro de 1970

HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

DECRETO DE 20 DE JANEIRO DE 1970

O GOVERNADOR DO DETRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
lo art. 20. VII. da Lei no. 3.751. de 13 de abril

de 1960, e tendo em vista o constante do Proces-
so no. 000710/70-SEP,

R E S O L V E :

tornar sem efeito a nomeação de DOMINGOS GO-
MES DE ALMEIDA, para o cargo de Comissário
de Polfcia, nível 21-A, do Quadro de Pessoal Ci-
vil da Secretaria de Segurança Publica do Dis-
trito Federal, efetuada por Decreto de -16 de se-
tembro de 1969, por não ter tomado posse no pra-
zo legal.
Distrito Federal, 20 de janeiro de 1970
HÉLIO PRATES DA SILVEIRA
Governador.

SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATOS DO SECRETARIO

PORTARIA DE 16 DE JANEIRO DE 1970

O SECRETA'RIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 4o., do Decreto "N" no. 744,
de 18 de junho de 1968,

R E S O L V E :

Fazer cessar os efeitos da Portaria de 17 de de-
zembro de 1969, a partir de 09 de janeiro de
1970, que atribuiu gratificação de Representação
de Gabinete, no valor de NCr$ 250,00 (duzentos
e cinquenta cruzeiros novos) à servidora IRMA
MARIA DE VARELLA.

Distrito Federal, 16 de janeiro de 1970.

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA DE 16 DE JANEIRO DE 1970.

o SECRETA'RIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS pó
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 4o., do Decreto "NH no.
744, de 18 de junho de 1968,

R E S O L V E :

Fazer cessar os efeitos da Portaria de 17 de
dezembro de 1969. a partir de 09 de janeirc
de 1970 que atribuiu gratificação de Reore-
sentação de Gabinete no valor de NCr$ 150,00
(cento e cinquenta cruzeiros novos) i servi-
dora SÔNIA LYDIA SIMON COUTO, Taquígra-
fa, nfvel 14, matrícula no. 9085.

Distrito Federal, 16 de janeiro de 1970

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA DE 16 DE JANEIRO DE 1970

O SECRETARIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o Art. 4o.,do Decreto "N" no. 744,
de 18 de junho de 1968, e, tendo em vista o des-
pacho exarado no processo no. 066.980/69, pe-
lo Governador do Distrito Federal, publicado no
"Distrito Federal" no. 187, de 10 de dezembro
de 1969.

R E S O L V E :

concedei a gratificação mensal de Represen-
tação de Gabinete no valor de NCr$ 250.00
(duzentos e cinquenta cruzeiros novos \ a SÔ-
NIA LYDIA SIMON COUTO, matrícula no. 9085..
Taquígrafa, nível 14, do Quadro Provisório de
Pessoal do Distrito Fedral, da função- em
Comissão, símbolo FC-10, de Secretária-Da-
tilôgrafa do Gabinete da Secretaria de Serviços
Públicos, a partir do dia 09 de janeiro de 1970.

Distrito Federal, 16 de janeiro de 1970

PAULO DA FONSECA VIANA
SecretâVio de Serviços Públicos

PORTARIA DE 19 DE JANEIRO DE 1970

O SECRETARIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o Art. 4o. do Decreto "N" no.
744, de 18 de junho de 1968, e tendo em vista
o despacho exarado no processo no. 066980/69,
pelo Governador do Distrito Federal, publicado
no "Distrito Federal" no. 187, de 10 de dezembro
de 1969,

R E S O L V E :

conceder a gratificação mensal de Representa-
ção de Gabinete, no valor de NCr$ 150,00 (cento
e cinquenta cruzeiros novos) â funcionaria LOI-
DE STOPPA, Escriturária, nível 8, matrícula
no. 4131, do Quadro Provisório de Pessoal do
Distrito Federal em exercício na Seçao de Pes-
soal do Serviço de Administração da Secretária
de Serviços Públicos, a partir de Io. de janeiro
de 1970.

Distrito Federal, 19 de janeiro de 1970

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

PORTARIA DE No. O l, DE 15 DE JANE IRO DE
A li f U.

O SECRETARIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO
DETRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o § 2o. do Artigo 16, do De-
creto no. 941, de 13 de fevereiro de 1969, e
tendo em vista o que costa do processo no...
66.872/69,

R E S O L V E ;

CASSAR, por infração ao disposto na alf-
nea"c" do item 51, da Portaria no. 22/69—
SSP, de 12 de agosto de 1969, a permis-
são no. 1381, de exploração do serviço de
transporte em automóvel de passageiros a
frete, outorgada ao senhor RENti CARDOSO

Distrito Federal, 15 de janeiro de 1970.

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos

DESPACHOS

PROCESSO no. 055.613/69
iSSUNTO: Licitação para compra de mate-
riais.
INTERESSADO: Departamento de Limpeza Pú-
blica -SSP.

Despacho do Secretário.

De conformidade com o disposto no artigo 10
do Decreto "N" no. 637, de 3.8.1967, combi-
nado com o item 2.2 do Convite no. 08/69, re-
vogo a licitação, atendendo a convenifincia ad-
ministrativa.

Em 19 de dezembro de 1969.

a) PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Pflblicos.

INTERESSADO: VICENTE SILVESTRE DE AN.
DRADE.

PROCESSO No. 066.872/69.
ASSUNTO: Requer liberação do veículo apre-
endido no dia 29.11.69, por falta de matrí-
cula.

Despacho: do Sr. Secretário.

"Tendo em vista que o permissionârio das
placas de taxi é o Senhor René Cardoso,
o qual, desobedecendo aos dispositivos cons-
tantes dos números 41 e 51, letra "a" da
Portaria no. 22, de 12.9.69. incorreu nas
penaldidades previstas,, determino, com base.
no disposto no § 2o. do art. 16, do Decreto 941
de 13.2,69 e de acordo com os pareceres cons-
tantes do processo a cassação da permis-
são dada daquele Senhor.

Brasília, 29.12.69.

PAULO DA FONSECA VIANA
Secretário de Serviços Públicos.

COORDENAÇÃO DE CONCESSÕES

ORDEM DE SERVIÇO No. 008/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DE-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o § 2o., do artigo 16, do Decreto nof
941, de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE:

aplicar aos permissionários abaixo relacionados
a pena de 30 (trinta) dias de suspensão, contados
a partir da data da apreensão do veículo, pelo
Departamento de Trânsito, por infração ao dis-
posto nas alíneas "g" e "i" do ftem 50, da Por-
taria no. 22, de 12 de agosto de 1969, do Sr. Se-
cretário de Serviços Públicos:

PLACA; 5-66-58
NOME: Emidio dos Santos
PERMESAO: 1408

PLACA: 5-87-37
NOME:'Joselito de Oliveira Silva
PERMESAO: 1206

Brasília, 13 de janeiro de 1970.

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 007/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DE-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o § 2o., do artigo 16, do Decreto no.
941, de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE:

aplicar aos permissionários abaixo relacionados
a pena de 15 (quinze) dias de suspensão, conta-
dos a partir da data da apreensão do veículo, pe-
lo Departamento de Trânsito, por infração ao
disposto na alínea "t" do ftem 50, da Portaria
no. 22, de 12 de agosto de 1969, do Sr. Secretá-
rio de Serviços Públicos.

PLACA: 5-78-00
NOME; Júlio do Espírito Santo
PERMESAO: 1594 f
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PLACA; 5-86-37
NOME: Joaquim Edson de A. Carvalho
PERMISSÃO: 1014

PLACA; 5-82-06
NOME: Francisco Saulo Vasconcelos
permissAO: 029

Brasília, 13 de janeiro de 1970.

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 006/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES DA SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DE-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o § 2o. do artigo 16, do Decreto no
941, de 13 de fevereiro de 1969,

R E S O L V E ;

aplicar aos permissionários abaixo relaciona-
dos, a pena de "advertência", por infraçao ao
disposto na alínea "c" do item 49, da Portaria
no. 22, de 12 de agosto de I960, do sr. Secre-
tário de Serviços Públicos.

Placa - 5-87-22
Nome - Ailton Evangelista Rocha
Permissão - 1022

Placa - 5-88-98
Nome - Osmar Pereira Gomes
Permissão - 1369

Placa - 5-78-21
Nome - AntCnio Nonato dos Santos Filho
Permissão - 1094

Placa - 5-61-33
Nome - Fortunate Ramos Pereira
Permissão - 553

Placa - 5-78-76
Nome - João Batista Gontijo
Permissão - 1132

Placa - 5-86-99
Nome - Pedro Leio Caixeta
Permissão - 294

Placa - 5-62-84
Nome - Raimundo balas de Andrade
Permissão - 055

Brasília, 13 de janeiro de 1970.

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 011/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS PCBL1COS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o § 2o., do artigo 16, do Decreto no
941. de 13 de fevereiro de 1969,

RESOLVE:

aplicar aos permissionários abaixo relacionados
a pena de "advertência" por infração ao dis-
posto na alfnea "c" do ftem 49, da Portaria no.
22, de 12 de agôstode 1969,do Sr. Secretário de
Serviços POblicos.

PLACA: 5-78-36
NOME: Luiz de Siqueira Santos
PERMISSÃO: 734

PLACA: 5-84-69
NOME: Sebastião Alves da Silva
PERMISSÃO: 870

Brasilia, 16 de janeiro de 1970

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordendaor de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No! 010/70-CC.

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SE-
CRET ARIA DE SERVIÇOS PUBLIC OS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o § 2o. do artigo 16, do Decreto
no.941, de 13 de fevereiro de 1969,

R E S O L V E :

aplicar 'a permissionária MARIA JOSÉ DA
COST A, portadora da Permissão no. 919, a

pena de "advertência", por infração ao dis-
posto na alínea "i" do item 49, da Portaria
no. 22, de 12 de agosto de 1969, do Sr. Se-
cretário de Serviços Públicos.

Brasília, 15 de janeiro de 1970.

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões.

ORDEM DE SERVIÇO No. 009/70-CC.

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO
DETRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o § 2o. do artigo 16, do De-
creto no. 941, de 13 de fevereiro de 1969,

R E S O L V E :

aplicar k permissionária EE OLIVEIRA RO-
CHA, portadora da Permissão no. 1473, a
pena de "advertência", por infração ao dispos-
to na alínea "c" do item 49, da Portaria no.
22, de 12 de agosto de 1969, do Sr. Secre-
tário de Serviços Públicos.

Brasília, 15 de janeiro de 1970.

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões.

ORDEM DE SERVIÇO No. 014/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES DA SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o § 2o. do artigo 16, do Decreto no.
941, de 13 de fevereiro de 1969,

R E S O L V E :

aplicar ao permissionário RONALDO ALVES
CARNEIRO, portador da permissão no. 466, a
pena de 15 (quinze) dias de suspensão, conta-
dos a partir da data da apreensão do veículo
pelo Departamento de Trânsito, por infração
ao disposto nas alfneas "e" e "t" do ftem 50,
da Portaria no. 22, de 12 de agosto de 1969, do
Senhor Secretário de Serviços Públicos.

Brasília, 19 de janeiro de 1970

HELANO MAIA DE SOUZ_A
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 013/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS POBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o § 2o. do artigo 16, do Decreto no.
941, de 13 de fevereiro de 1969,

R E S O L V E :

aplicar ao permissionário LOURIVAL DE OLI-
VEIRA, portador da permissão no. 1.127ia pena
de "advertência", por infração ao disposto na
alínea "g" do item 49, da Portaria no. 22, de
12 de agosto de 1969, do Sr. Secretário de Ser-
viços Públicos

Brasília, 19 de janeiro de 1970

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

ORDEM DE SERVIÇO No. 012/70-CC

O COORDENADOR DE CONCESSÕES, DA SE-
CRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe confere o § 2o. do artigo 16, do Decreto no.
941, de 13 de fevereiro de 1969,

R E S O L V E :

aplicar ao permissionário DÍDIMO PEREIRA
CAVALCANTI, portador da permissão no. 042,
a pena de "advertência", por infração ao dis-
posto na alfnea "c" do item 49. da Portaria
no. 22, de 12 de agosto de 1969, do Sr. Secretá-

rio de Serviços Públicos.

Brasília. 19 de janeiro de 1970

HELANO MAIA DE SOUZA
Coordenador de Concessões

DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PUBLICA

001/70-DLP.

ORDEM DE SERVIÇO

O DffiETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPE-
ZA PUBLICA DA SECRETARIA DE SERVIÇOS
PÚBLICOS DO GOVERNO DO DETRITO FEDE-
RAL, usando de suas atribuições legais, e tendo
em vista o constante no Processo Interno no.
003/70-DLP,

R E S O L V E ;
SUSPENDER, por 05 (cinbo) dias, a partir des-
ta data, o empregado JOSÉ DA COSTA SANTOS
matricula no. 0733,, do Quadro de Pessoal Con-
tratado deste Departamento, com base nas letras
"e" e "h", do artigo 482 da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei,
no. 5.452, de Io. de maio de 1943.

Distrito Federal, 12 de janeiro de 1970

PAULO CÉSAR CUNTIN FILPO
Diretor
Departamento de Limpeza Pública.

COMPANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA
COTELB

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 19-12-69.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
TELEFONES DE BRASÍLIA - COTELB, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pe-
los Estatutos Sociais da Empresa,

R E S O L V E :

RESCINDIR, a pedido o contrato de Trabalho
da empregada NiL/A SOARES ALFAIATE,
Telefonista, matrícula no. 44.725, da Tabela
de Empregos Temporários e de Obras, a
partir desta data.

Dê-se ciência e cumpra-se,

Brasília, 19 de dezembro de 1969. •

CLEOFAS ISMAEL DE MEDEIROS UCHOA
Superintendente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 19-12-69.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
TELEFONES DE BRASfLIA-COTELB. no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos
Estatutos Sociais da Empresa,

R E S O L V E , :

•
RESCINDIR, a pedido o Contrato de Trabalho
do empregado TERESIO CAP RA, Técnico de
Equipamento Telefónico , matrícula no.......
60.063, da Tabela de Empregos Temporários
e de Obras, a partir desta data.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 19 de dezembro de 1969.

CLEOFAS .ISMAEL DE MEDEIROS UCHOA
Superintendente-COTELB.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 16-12-69.

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE
TELEFONES DE BRASÍLIA-COTELB, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelos
Estatutos Sociais da Empresa,

R E S O L V E :

RESCINDIR, a pedido, o contrato de Trabalho
do empregado" FRANCISCO DE ASSIS ROCHA



DISTRITO FEDERAL BRASILIA, sexta-feira, 23 de janeiro de l 970 Página 9
LEITE, Trabalhador, matricula no. 60313, da
Tabela de Empregos Temporários e de Obras a
partir do dia 20 do corrente mês.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 16 de dezembro de 1969.

CLEOFAS ISMAEL DE MEDEIROS UCHOA
Superintendente.

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 09.01.70

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE TE-
LEFONES DE BRASÍLIA - COTELB, no uso das
atribuições que lhe sío conferidas pelos Estatu-
tos Sociais da Empresa,

R E S O L V E :

RESCINDIR a pedido, o contrato de trabalho do
empregado WALTER ALVES WOLFF. Trabalha-
dor, matrícula no. 60.186, da Tabela de Empre-
gos Temporários e de Obras, a partir do dia
26.01.70.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 09 de janeiro de 1970

CLEOFAS BMAEL DE MEDEIROS UCHÔA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 08.01.70

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE TE-
LEFONESDE BRASÍLIA- COTELB, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos Estatu-
tos Sociais da Empresa,

R E S O L V E :

DESIGNAR, o empregado WILSONALMEIDADE
ASSE, Auxiliar de Administração, classe única,
da Tabela de Empregos Temporários e de Obras,
matrícula no. 44.762, para substituir o Chefe do
Serviço do Pessoal no per iodo de 12.01 a 10.02.70.
Dê-se ciência e cúmpra-se.

Brasília, 08 de janeiro de 1970

CLEOFAS ISMAEL DE MEDEIROS UCHÔA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO de 07.01.70

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE TE-
LEFONES DE BRASÍLIA- COTELB, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos Estatu-
tos Sociais da Empresa,

R E S O L V E :

RESCINDIR a pedido, o Contrato de Trabalho do
empregado OTONEL ABREU DE SOUZA, Auxi-
liar de Escritório, matrícula no. 60.147, da Ta-
bela de Empregos Temporários e de Obras, a
partir de 16.12.69.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 07 de janeiro de 1970

CLEOFAS ISMAEL DE MEDEIROS UCHÔA
Superintendente

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 16/1/70

O SUPERINTENDENTE DA COMPANHIA DE TE-
LEFONES DE BRASILIA- COTELB, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos Estatu-
tos Sociais da Empresa,

R E S O L V E :

Io.)- Dividir os trabalhos determinados na ins-
truçio de serviço de 23.12.69 em duas etapas;
A) Estudos para inicio a curto prazo, da co-
brança de taxas no serviço urbano em telefones
públicos;

B) Estudos e projetos para melhoria dos PSs
existentes e instalação de novos postos nos li-
mites da rede da COTELB.

2o.)- Prorrogar o prazo da referida instrução
de serviço:
A) Por 15 dias para realização dos trabalhos da
ia. etapa;
B) Por 30 dias para realização dos trabalhos da
2a. etapa.

3o.)- Designar o Eng. Moacir Rômulo Ozório de
Paiva para integrar a Comissão.

4o.)- Substituir na Comissão, a servidora Amélia
Bittar pelo servidor Djalma França Ferreira.

Dê-se ciência e cumpra-se.

Brasília, 16 de janeiro de 1970

CLEOFAS ISMAEL DE MEDEIROS UCHÔA
Superintendente

ATA DA OCTOGÉSIMA TERCEIRA REUNIÃO
DA DlRETORIA DA COMPANHIA DE TELEFO-
NES DE BRASÍLIA - C O T E L B.

Aos dezenove dias do mês de dezembro de mil
novecentos e sessenta e nove, na Sala de Reu-
niões da Companhia, no lio. andar do Edifício
Cotelb, situado no Setor Comercial Sul, em Bra-
sília, Distrito Federal, realizou-se a Octogési-
ma Terceira Reunião da Diretoria, soba Presi-
dência do Senhor Dir etor Superintendente C LÊ O-
FAS ISMAEL DE MEDEIROS UCHOA e com a
presença dos Senhores Diretores JOSÉ MOREI-
RA MACIEL e ATTILA ALBERT JANCSO.Após
o Senhor Presidente declarar aberta a sessão,
foram examinados os assuntos constantes da or-
dem do dia, a saber: 1. "Solicitação da Standard
Eléctrica S/A para ocupação de 200 m2 no Edi-
fício Cotelb". DECISÃO: "A Diretoria entendeu
pela impossibilidade da locação da refer ida área
e, apôs haver exaustivamente examinado a ma-
téria, achou conveniente ceder a. SESA uma sa-
la de aproximadamente 60 m2 à qual ser ia ocupa-
da por um Engenheiro Chefe e seus auxiliares,
devendo ser a mesma utilizada para instalação
e montagem dos equipamentos telefónicos na Es-
tação Centro. Ficou ainda ressalvado que a área
cedida a SESA será utilizada para os contatos
necessários ao cupmprimento do contrato de for-
necimento e instalação das 30.000 linhas telefó-
nicas. No que concerne a sala de aula, a Cotelb
tomará as providências necessárias". 2. "Soli-
citação do Itamaraty para aquisição imediata de
200 telefones para seus funcionários". DECISÃO:
"A Diretoria tendo em vista as conveniências do
desenvolvimento do Distrito Federal, deliberou
favoravelmente ao atendimento da solicitação
formulada pelo tamaraty, cubrindo, desta for-
ma toda demanda daquele órgão durante o ano
de 1970". 3. "Pedido de Prioridade para insta-
lação de telefones". DECISÃO: O Senhor Pre-
sidente houve por bem reter os vários pedidos
constantes da pauta da reunião, justificando a ne-
cessidade de um estudo e definição de um crité-
rio para todas as decisões desta natureza, deven-
do posteriormente serem expedidas cartas cir-
culares aos vários órgãos definindo a posição da
Companhia e o critério a ser adotado". A se-
guir o Senhor Dir etor José Moreira Maciel, apôs
tecer considerações gerais sobre vários assun-
tos de interesse da Companhia, fez uma digres-
são sobre problemas de ordem geral, abordando
especificamente dois itens: a)sugerir ao Senhor
Dir etor como fonte de renda para a Cotelb, a re-
tomada do processo de cobrança para utilização
dos telefones públicos. O ilustre Diretor sugeriu
então como primeira iniciativa de ordem práti-
ca a indicação dos servidores: para Presidente
JOSÉ PIO DE ABREU e para membros Dona.
AMÉLIA BITTAR, Senhor OSMAffi DE ARAÚJO,
e o Senhor ADALBERTO DE MAGALHÃES FREI-
RE para, no prazo de 20 dias, efetuarem um es-
tudo para' implantação a curto prazo da cobran-
ça das chamadas urbanas efetuadas dos PSs.,
inclusive o estudo para expansão do número de
PSs. na Av. W/3, bem como melhorias nas ins-
talações dos PSs. Finalmente, deliberou a Dire-
toria que, por motivo de viagem do Senhor Supe-
rintendente ao Rio de Janeiro, a serviço da Com-
panhia, ttcarâ respondendo pela Superintendên-
cia o Diretor José Moreira Maciel, durante sua
ausência. Nada mais havendo a tratar, foi a ses-
são encerrada, da qual para constar eu, Secre-
tário, lavrei a presente Ata, que vai por mim,
subscrita e assinada pelos Senhores Diretores
presentes.

CLEOFAS ISMAEL DE MEDEIROS UCHOA

JOSÉ MOREIRA MACIEL

ATTILA ALBERT JANCSO

A T A DA OCTOGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COM-
PANHIA DE TELEFONES DE BRASÍLIA -
COTELB.

Aos onze dias do mês de dezembro de mil nove-
centos e sessenta e nove, na sala de Reuniões da
Companhia, no lio. andar do Edifício Cotelb, si-
tuado no Setor Comercial Sul, em Brasília, Dis-
trito Federal, realizou-se a Octogésima Segun-
da Reunião do Conselho de Administração,soba
Presidência do Senhor Diretor Superintendente
MARCELLO AUGUSTO VARELLA e com apre-
sença dos Senhores Conselheiros THEO PEREI-
RA DA SILVA, EDISON LOBO eHAMILTON PE-
REIRA. Apôs o Senhor Presidente declarar aber-
ta a sessão, foi lida e aprovada a Ata da Reu-
nião anterior. Com a palavra o Senhor Presiden-
te deu inicio aos trabalhos, cujo objetivo princi-
pal foi a discussão e votaçâodoprocessoque tra-
ta de "Alteração do Orçamento ~e 1969", maté-
ria essa já examinada em reunião anterior, tendo
sido sorteado Relator o Conselheiro Edison Lo-
bão. Apôs a leitura de seu Relator Io, o Conselhei-
ro Edison deu o seu voto pela aprovação das alte-
rações sugeridas, tendo o Conselho emitido a se-
guinte DECISÃO: O Conselho de Administração,
apôs tomar conhecimento do Relator iodo Conse-
lheiro Edison Lobão e com o voto do mesmo, re-
solveu aprovar a "Alteração do Orçamento de
1969' por unanimidade. Nada mais havendo a tra-
tar, foi a sessão encerrada, da qual para constar
eu, TASSO DOMINGUES VIEIRA, Secretário, la-
vrei a presente Ata que vai por mim subscrita e
assinada pelo Senhor Presidente e Conselheiros
presentes.

MARCELLO AUGUSTO VARELLA

THEO PEREIRA DA SILVA

EDISON LOBA O

HAMILTON PEREIRA

ORDEM DE SERVIÇO No. 07/70.

O Superintendente da Administração da Esta-
ção Rodoviária de Brasília, no uso de suas
atribuições contidas no Decreto no. 692, de 4
de Janeiro de 1968 e com o escopo de bem
aplicar a Ordem de Senriço no. 06/70.

R E S O L V E :

Designar uma Comissão composta dos Senho-
res Benedito Raimundo, Chefe do Serviço Fi-
nanceiro, José Jorge Filho, Chefe do Servi-
ço de Conservação e Reparos e Rubens Be-
zerra Câmara. Chefe do Serviço de Admi-
nistração, para, sob a presidência do primei-
ro, providenciar levantamento ffsico-financef-
ro no setor de guarda-volumes, bem como
aplicar as normas que são estabelecidas pe-
la Ordem de Serviço no. 06/70 de 12 de ja-
neiro de 1970.

A referida comissão tem poderes para tomar
quaisquer medidas não previstas na citada
Ordem de Serviço visando coibir eventuais
irregularidades, lavrando-se neste caso o com-
petente auto de infração.

Fica determinado um prazo de 5 (cinco), dias.
a partir desta data, para apresentação de re-
latório e consequente conclusão dos trabalhos.

Brasília, 13 de janeiro de 1970.

ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA

CARLOS MAGNO DIAS
Superintendente.

ORDEM DE SERVIÇO No. 06/70

13 de janeiro de 1970

O Superintendente da Administração da Estação
Rodoviária de Brasília, no uso das atribuições
que lhe sio conferidas pelo Decreto no. 692,
de 4 de janeiro de 1968, e com o objetivo
de dotar o setor de guarda - volumes de me-
lhores condições administrativas e de atendi-
mento ao public o ,̂

R E S O L V E :

Adotar as seguintes normas de funcionamen-
to e controle:
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Enquanto nlo se confeccionar n5vo impresso,
o atual será utilizado da seguinte forma:

a) O responsável do horário receberá do Ser-
viço Financeiro mediante recibo, três blocos
numerados sucessivamente, contendo cada um
o valor da tarifa, conforme Decreto no
1026, de 2 de julho de 1969;

b) a prestaçlo de contas será diária, logo após
o encerramento do período de cada GUARDA-
VOLUME, devendo ser recolhida toda impor-
tância cobrada, mesmo a referente a diária
antecipada, que figurará a título de caução, de
acordo coma O.S. no.011/69; neste c a s o
o Serviço Financeiro carimbará todas as
terceiras vias com os dizeres caução rece-
bida;

c) a cada talão emitido corresponderá um
volume, não sendo mais permitido extrair pa-
ra vários volumes uma s6 cautela, bem co-
mo colar-se na bagagem guardada outro pa-
pel que não a 2a. via do talSo;

d) no preenchimento deverão ser abolidos os
itens ENDEREÇO, ESPÉCIE, NOME RO DE VO-
LUMES, e PAGARA CADA 24 HORAS, para
maior rapidez do atendimento e acrescentar o
número de um documento de identidade do de-
posita nter

e) os itens retirados serão substituídos por
um carimbo a ser instituído para destaque
da tarifa e evitar -se o inconveniente dopreeen-
ciumento demorado.

2 - CONTROLE

a) Fica instituído o Mapa de Controle ( mo-
d61o anexo), bem como o Termo de Recebi-
mento e Responsabilidade que se acha inse-
rido ao pé do supramencionado Mapa.;

b) o funcionários escalados no setor de
GUARDA-VOLUMES, terão obrigatoriamente de
passar e receber o serviço, mediante assina--
tura do impresso em questão;

c) o Serviço Financeiro fará compulsòriamente
duas verificações físico financeiras diária, em
horários incertos;

d) para facilitar o contrftle e presteza na
devolução, os objetos deverSo ser colocados
nas prateleiras, na ordem numérica do talão.

CARLOS MAGNO DIAS
Superintendente da AERB.

ADMINISTRAÇÃO DA ESTAÇÃO RODOVIÁRIA DE BRASÍLIA

SERVIÇO FINANCEIRO = GUARDA VOLUMES
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S E C R E T A R I A DE VIAÇÃO E OBRAS

COMPANHIA URBANEZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL

A T A - da quingentésima octagésima segunda
reunião do CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA
COMPANHIA URBANIZADORA DANOVACAP1-
TAL DO BRASIL, sobapresidfinciado Engenhei-
ro BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA.

Aos dezessete dias do mês de dezembro do ano
de um mil novecentos e sessenta e nove, na sala
de reuniões, na sede da Companhia Urbanizadora
da Nova Capital do Brasil, realizou-se a 582a,
reunião do Conselho de Administração, sob a
presidência do Engenheiro BERNARDINO JAR-
DIM DE OLIVEIRA, e com a presença dos Senho-
res Conselheiros Edilson Cid Varela, Lucílio
Briggs Brito, Joiro Gomes da Silva e Paulo da
Fonseca Viana e do Senhor Assessor Jurídico
Dario Dêlio Cardoso, e ausência justificada pe-
lo Senhor Presidente, do Conselheiro Julio Cesar
de Rose, recentemente empossado no cargo de
membro efetivo do Conselho de Administração.
Lida e aprovada a ata da sessão anterior, o Con-
selheiro EDILSON VARELA passou a relatar o
processo no. 72 879/69-SVO. apensode no...
75 331/69-SVO, referente a um têrmodeconvé-
nio a ser celebrado entre a NOVACAP e o DE-
TRITO FEDERAL, objetivando a construção de
um galpão destinado ã instalação de uma balan-
ça, na Usina de Tratamento de Lixo, em Brasí-
lia, Distrito Federal. A decisão foi a seguinte:" O
Conselho, com o voto do Relator, autoriza a as-
sinatura de um termo de convénio com o DIS-
TRITO FEDERAL, no valor de NCr$ 42 000,00
(quarenta e dois mil cruzeiros novos), vigente
por 18 (dezoito) meses, objetivando a construção

de um galpão destinado à instalação de uma ba-
lança, na Usina de Tratamento de Lixo, em Bra-
sília-Distrito Federal". O Conselheiro EDILSON
VARELA relatou, ainda, com voto favorável, o
processo no. 74 662/69-SVO, relativo a um termo
de aditamento ao convénio celebrado em.,. ...
21-03-69, entre a NOVACAP e o TRIBUNAL DE
CONTAS DO DISTRITO FEDERAL, para prosse-
guimento da construção do edifício-sede daquele
Tribunal, em Brasília-Distrito Federal. A deci-
são foi assim proferida: "O Conselho, com o vo-
to do Relator, autoriza a assinatura de um termo
de aditamento ao convénio celebrado em 21-3-69
entre o DISTRITO FEDERAL e a NOVACAP pa-
ra prosseguimento da construção do edifício-se-
de daquele TribunalemBrasflia-DF,objetivan-
do, o referido aditamento, suplementar o valor
do instrumento principal em NCr$ 270,008,80
(duzentos e setenta mil, oito cruzeiros novos e
oitenta centavos), passando o valor global do
convénio a NCr$ 1.270,008,80 (um milhão, du-
zentos e setenta mil, oito cruzeiros novos e oi-
tenta centavos)". Examinou, a seguir, o Conse-
lheiro EDILSON VARELA o Processo no
67 683/69-SVO, em que O RESTAURANTE AU-
GUSTU'S LIMITADA solicita a prorrogação do
contrato de arrendamento do prédio designado
por Restaurante Unidade de Vizinhança da SQ.
107. A Diretoria, em sua 695a. sessão, propu-
sera a prorrogação do contrato pelo prazo de
4 Quatro) anos, reajustando-se o valor do alu-
guel para o total de 6 (seis) salârios-mfnimos
vigentes em Brasília. O Conselho, entretanto,
considerando a impropriedade de ser mantida
pela Companhia a posse de bens cuja explora-
ção não se coadune com suas atividades especí-
ficas, chegou à seguinte decisão: "O Conselho,
com o voto do Relator, RESOLVE: autorizar a

prorrogação do contrato de arrendamento do
prédio onde funciona o RESTAURANTE AUGUS-
TU'S LIMITADA, localizado na Superquadra 107,
a vencer em 31-12-69 pelo prazodS l (um) ano.
ou sejatde Io.-61-70 a 31-12-70. tendo em vista
a orientação adotada pelo Conselho de alienar os
próprios que não poderão ser utilizados especi-
ficamente pela Companhia. O valor mensal do
alugue* deverá corresponder a 6 (seis)salários-
mínimos vigentes em Brasília-DF, reajustáveis
automaticamente no mês seguinte ao do aumen-
to salarial". Ainda pelo Conselheiro EDILSON
VARELA foi relatado o processo no.»..
71. 049/69-SVO, anexo ao 43 812/67, em que
WALTER FLORES FIGUEIRA recorre ao Conse-
lho de Administração da decisão da Diretoria,
proferida em sua 650a. sessão, que lhe negou a
regularização de lote em Taguatinga. A decisão
foi a seguinte: "O Conselho, com ovotodo Rela-
tor, recebe originariamente o recurso e encami-
nha o processo ao Senhor Assessor Jurídico, so-
licitando parecer". Prosseguindo, o Conselheiro
EDILSON VARELA relatou o processo no...
53 317/68, em que MARIVALDO VERÍSSIMO
CRUZ solicita a regularização, em seu nome,
do lote que ocupa em Sobradinho. Considerando
t ratar-se de ocupação que data de 5 (cinco) anos,
aproximadamente, opinou o Conselheirc-Relator
pela venda do terreno, sendo proferida, por una-
nimidade, a seguinte decisão: "O Conselho, com
o voto do Relator, acolhe a proposta da Diretoria
em sua 693a, sessão, e autoriza a venda do lote
no. 36 - Conj. "C" - Quadra 11- Cidade-Satêlite
de Sobradinho - a MARIVALDO VERÍSSIMO
CRUZ, ao preço e condições estabelecidas pela
Resolução no. 63/68, tendo em vista a ocupação
do lote, pelo interessado, há aproximadamente
5 anos". Relatou, ainda, o Conselheiro EDILSON
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VARELA, o processo no 50633/69^VO,emQue
o Departamento Económico propõe re-ratifica-
ção das decisões dos Órgãos Colegiados, com
referência â numeração das projeções da Super-
quadra 407/408-Norte, cedidas aoDETRITOFE-
DERAL. Verificado o engano do Departamento
Económico, foi procedida a retificaçao, através
da seguinte decisão: "O Conselho, com o voto do
Relator, retifica sua decisão no. 7, proferida na
568a. sessão, quanto â designação das projeções
que passa a ser: 5.15, 16 e 17 da Superquadra
407/408-Norte. Encaminha o process o à Assem-
bleia Geral, tendo em vista sua aprovação na
reunião de 20-10-69". A seguir, o Conselheiro
BRIGGS, passou a relatar, com voto favorável, o
processo no. 6 969/69-SVO, apenso aode no....
74 683/69-SVO, em que o SUPREMOTRffiUNAL
FEDERAL solicita a celebração de um termo
de convénio com a NOVACAP, para execução, pe-
la segunda, das obras de ampliação e adaptação
de dependências do subsolo do edíficio-sede da-
quele Tribunal, em Brasília-Distrito Federal.
A decisão foi a seguinte: "OConselho, com o vo-
to do Relator, autoriza a assinatura de um ter mo
de convénio com o SUPREMO TRIBUNAL FE-
DERAL, no valor de NCr$ 100.00o.0u (cem mil
cruzeiros novos) e prazo de vigência de 5 (cinco)
meses, objetivando a execução das obras de am-
pliação e adaptação das dependências do subsolo
do edifício-sede daquele Tribunal, em Brasilia-
Distrito Federal", Relatou, ainda, o Conselheiro
BRIGGS, com voto favorável, o pocesso no...
69 416/69-SVO, referente a um ter mode renova-
ção ao convénio celebrado entre a NOVACAP e
o DETRTTOFEDERAL.paracontinuaçãodaexe-
cução das obras da Estação Rodoviária de Bra-
sília - Distrito Federal. A decisão foi assim pro-
ferida: "O Conselho, com o voto do Relator, au-
toriza a assinatura de um ter mo de renovação ao
convénio celebrado em 27-12-67, entre o DE-
TRITO FEDERAL e a NOVACAP, para a admi-
nistração, pela NOVACAP, das obras de recupe-
ração e impermeabilização da Estação Rodoviá-
ria de Brasília - DF, visando, o referido termo
de renovação, acréscimo ao valor do instrumen-
to principal, dá importância de NCr$ 70 928,48
(setenta mil, novecentos e vinte e oito cruzeiros
novos e quarenta e oito centavos)". OConselhei-
ro BRIGGS relatou, a seguir, o processo no....
70 265/69-SVO, referente a TOMADA DE PRE-
ÇOS no. 046/69-CPC-l, para aquisição de jogos
de cheques de pagamento, folhas analíticas e for-
mulários contínuos, destinados à Divisão de
Processamento de Dados doD.Ad. Opinou o Con-
selheiro-Relator pela aquisição dos materiais,
mediante CONVITE, face à anulação da tomada
de preços, pela Diretoria. A decisão foi a se-
guinte: "O Conselho com o voto do Relator e con-
siderando a anulação da tomada de preços rea-
lizada, autoriza a aquisição dos materiais soli-
citados, mediante CONVITE". Ainda pelo Con-
selheiro BRIGGS, foi relatado o processo no...
48 798/69.SVO, em que KONSTANTINO KRIS-
TOS ICONOMOU solicita a aquisição do lote que
ocupa na Cidade-Satélite de Sobradinho. Tendo
em vista a ocupação do lote, pelo interessado, há
6 (seis) anos, aproximadamente, opinou o Conse-
lheiro-Relator pela venda, sendo proferida a se-
guinte decisão: "O Conselho, com o voto do Rela-
tor, autoriza a venda do lote no. 16 - Conjunto
"C" - Quadra 15 - Cidade-Satélite de Sobradinho
-a KONSTANTINO KRISTOS ICONOMOU,apre-
ço e condições vigentes, tendo em vista que o
i n t e r e s s a d o o c u p a o lote há 6
(seis) anos". Em seguida, o Conselheiro PAULO
VIANA passou a relatar o processo no. 52212/69-
SVO, em que a firma FAX S.A. - Industria e Co-
mércio e Representações solicita a regulariza-
ção dos lotes nos. 28,29 e 30- Quadra 01 - Setor
Industrial - Cidade-Satélite de Sobradinho. A Di-
retoria, em sua 694a. sessão, autorizara a venda
propondo, entretanto, ao Conselho aexclusão do
pacto de retrovenda, tendo em vista a edificação
existente no terreno. Opinou o Conselheiro-Re-
lator pela aprovação da proposta da Diretoria,
sendo então proferida a seguinte decisão: "O
Conselho, com o voto do Relator e de acordo com
a decisão da Diretoria em sua 694a. sessão, au-
toriza a exclusão do pacto de retrovenda do con-
trato correspondente à venda dos lotes 28, 29 e
30 - Quadra 01 - Setor Industrial - Cidade-Saté-
lite de Sobradinho - i firma FAX S.A. - INDUS-
TRIA, COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES, tendo
em vista a construção já existente no local e uma
vez quitado o valor doterreno". Relatou, ainda, o
Conselheiro PAULO VIANA, com voto favorável,
o processo no. 73888/69-SVO,emquea FUNDA-
ÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA solicita a
celebração de um termo de convénio com a
NOVACAP, para execução, pela segunda, dos
serviços de urbanização do"Campus" Universi-
tário daquela Fundação. A decisão foi a seguinte •
"O Conselho, com b voto do Relator, autoriza a
assinatura de um termo de convénio com a FUN-
DAÇÃO UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA, no valor
de NCr$ 720 000,00 (setecentos e vinte mil cru-
zeiros novos) e prazo de 6 (seis) meses, paraL.
execuçao pela NOVACAP, dos serviços de urba-
nização do "Campus* Universitário da UnB, em

Brasília-DF, na forma da minuta anexa". Com
voto favorável foi relatado também pelo Conse-
lheiro PAULO VIANA o processo no. 73 266/69- '
SVO, apenso ao 74 352/69-SVO, em que a SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA solicita
a celebração de lím termo de aditamento ao con-
vénio firmado com a NOVACAP, paraacrêscimo
ao valor do instrumento principal e aditivos, bem
como a alteração do ob jeto do convénio e a esca-
la de suas prioridades. A decisão foi assim pro-
ferida: "O Conselho, com o voto do Relator, au-
toriza a assinatura de um termo de aditamento
ao convénio celebrado com a SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA, em21-02-68, renovado
em 05-7-68, 18-10-68 e 15-9-69, objetivando a
suplementaçao do valor do instrumento principal
e aditivos, da importância de NCr$ 493 125,63
(quatrocentos e noventa e três mil, cento e vinte
e cinco cruzeiros novos e sessenta e três centa-
vos), na conformidade da minuta de fls. 14/16".
O Conselheiro PAULO VIANA relatou, ainda, fa-
voravelmente, o processo no. 74 35 l/69-SVO,re-
ferente a um termo de aditamento ao convénio
firmado em 25-9-69, entre a NOVACAP e o DIS-
TRITO FEDERAL, para recuperação de diversos
próprios da Secretaria de Segurança Pública, vi-
sando o referido aditamento, acréscimo ao valor
do instrumento principal. A decisão foi a seguin-
te: "O Conselho com o voto do Relator, autoriza a
assinatura de um termo de aditamento ao convé-
nio celebrado em 25-9-69, entre a NOVACAP e
o DISTRITO FEDERAL, elevando ovalordoins-
trumento principal para NCr$ 160 00 ,00 (cento
e sessenta mil cruzeiros novos), para fazer face
às despesas com a execução pela NOVACAP, das
obras de recuperação de diversos próprios da
SECRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA, em
Brasília-DF". Relatou, finalmente, o Conselhei-
ro PAULO VIANA o processo no. 75 376/69-SVO
em que oDEPARTAMENTOECONOMICOpropõe
a renovação dos contratos de arrendamento dos
10 (dez) postos de gasolina, de propriedade da
NOVACAP, por um prazo de 120 a 180 dias, ten-
do em vista que os contratos ora vigentes terão
findo o seu prazo em 31-12-69. Considerando as
razões apresentadas e visando a evitar o colapso
do fornecimento de combustível, opinou o Conse-
Iheiro-Relator pela prorrogação sem acréscimc
de valor do aluguel, objetivando, simplesmente
permitir à Companhia, no período de 180 dias,
tomar as providências necessárias paraaliena-
ç3o dos referidos imóveis. Com aquiescência dos
Senhores Conselheiros foi proferida a seguinte
decisão: "O Conselho, com o voto do Relator e
considerando a proposta da Diretoria, em sua
695a. sessão, RESOLVE; Io.) autorizar a pror-
rogação do prazo dos contratos de arrendamen-
to dos postos de gasolina, estabelecido no item
Io. de sua decisão no. 07, prefer ida na 547a. ses-
são, por um período de 180 (cento e oitenta) dias
a contar de Io.-01-70, mantidas todas as condi-
ções anteriores, inclusive o valor doaluguel;2o.)
determinar aos órgãos competentes da Compa-
nhia que promovam os estudos necessários a
alienação desses imóveis, para que no prazo de
60 (sessenta) dias, o Conselho possa apreciar e
decidir sôt>re as condições dessa venda". Oprq-
cesso no. 23 124/68, de interesse de WALTER
BENINCASA, foi encaminhado pelo Relator-Con-
selheiro PAULO VIANA, ao Senhor Assessor Ju-
ridico, solicitando seu pronunciamento quanto â
documentação juntada ao processo. A seguir, o
Conselheiro JOIRO GOMES DA SILVA passou a
relatar o processo no. 73 798/69-SVO, referente
a um termo de convénio a ser celebrado entre a
NOVACAP e o TRIBUNAL FEDERAL DE RE-
CURSOS, objetivando a execução, pela Novacap,
das obras de recuperação no prédio da garagem
do Tribunal Federal de Recursos, em Brasília-
Distrito Federal. A decisão foi assim proferi-
da: "O Conselho, com o voto do Relator, autoriza
a assinatura de um convénio como TRIBUNAL
FEDERAL DE RECURSOS, no valor de NCr$....
36 500,00 (trinta e seis mil e quinhentos cruzei-
ros novos), vigente por 60 (sessenta)dias, obje-
tivando a execução, pela NOVACAP, das obras
de recuperação no prédio da garagem daquele
Tribunal, em Brasília-Distrito Federal". Rela-
tou também o Conselheiro JOIRO GOMES DA
SILVA, com voto favorável, o processo no
75 490/69-SVO, relativo a um termo de adita-
mento ao convénio celebrado em 18-8-69, entre
a NOVACAP e o DETRITO FEDERAL - POLI-
CIA MILITAR, objetivando suplementar o valor
do convénio em NCr$ 300.000,00. A decisão foi
a seguinte: "O Conselho, com o voto do Relator,
autoriza a assinatura de um ter mo de aditamen-
to ao convénio celebrado em 18-8-69, entre o
DETRITO FEDERAL e a NOVACAP, objetivan-
do suplementar o valor do instrumento principal
em NCr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros no-
vos), passando o valor do convénio a NCr$
712 000,00 (setecentos e doze mil cruzeiros no-
vos)". Relatou, ainda o Conselheiro JOIRO GO-
MES DA SILVA o processo no. 73 696/69-SVO,
em que o TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS
solicita retificaçao do valor que deverá figurar
no 3o. aditivo ao convénio celebrado em 20-6-67.
Propõe o órgão convenente que a suplementaçao

do valor seja da ordem de NCr$423 O 0,00 (.qua-
trocentos e vinte e três mil cruzeiros novos), e
não NCr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros no-
vos), conforme fora aprovado anteriormente pe-
io Conselho. Com a aprovação do Relator e dê
seus pares, foi proferida a seguinte decisão: "O
Conselho, com o voto do Relator, retifica sua de-
cisão no. 12, proferida ha 581a. sessão, quanto
ao acréscimo ao valor do instrumento principal
e aditivos que deverá ser da importância de NCr$
423 000,00 (quatrocentos e vinte e três mil cru-
zeiros novos), passando o valor total do convé-
nio a NCr$ 5.883 000,0 (cinco milhões, oitocen-
tos e oitenta e três mil cruzeiros novos J'. Pros-
seguindo, o Conselheiro JOIRO relatou, favora-
velmente, o processo no. 75 491/69-SVO, refe-
rente a um termo de aditamento ao convénio no.
480, firmado com aFUNDAÇAOEDUCACIONAL
DO DETRITO FEDERAL, visando a suplemen-
tar o valor do instrumento principal em NCr$...
229 570.00. A decisão foi assim proferida: "O
Conselho, com o voto do Relator, autoriza a assi-
natura de um termo de aditamento ao convénio
no. 480, firmado com a FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DO DETRITO FEDERAL, visando a suple-
mentar o valor do instrumento principal em...
NCr$ 229 570,00 (duzentos e vinte e nove mil,
quinhentos e setenta cruzeiros novos), nos ter-
mos da solicitação do órgão convenente". Ainda
pelo Conselheiro JOIRO foi relatado o processo
no. 44 273/68 anexoao73115/69-SVO e 51 651/
69-SVO, em que JOSÉ DE SANTANA recorre ao
Conselho da decisão da Diretoria, proferida em
sua 690a. sessão, que lhe negou a venda de lote
residencial em Taguatinga. Considerando o Con-
selheiro-Relator que a ocupação do lote é recen-
te, conforme atestam as vistorias realizadas,
não enquadrando o recorrente nas normas esta-
belecidas na Resolução no. 39/65, opinou pelo
indeferimento. A decisão foi a seguinte: "OCon-
selho, com o voto do Relator, não dá provimento
ao recurso formulado por JOSÉ DE SANTANA".
O Conselheiro EDILSON VARELA solicitou per-
missão para relatar o processo no. 75 881/69-
SVO, em que a AGE P encaminha a reformulação
do orçamento analítico da NOVACAP, face i ne-
cessidade de suplementaçao do valor do subele-
mento "Gratificação pela Prestação de Serviços
Extraordinários" e "Gratificação de Represen-
tação". De acordo com as informações cons-
tantes do processo, opinou o Conselheiro-Relator
pela aprovação da transferência de valores, que
não altera a dotação destinada a "Pessoal", no
orçamento sintético. A decisão foi assim profe-
rida: "O Conselho, com o voto do Relator, apro-
va a alteração proposta, que se resume na trans-
ferência de NCr$ 221 500,00 (duzentos e vinte e
um mil e quinhentos cruzeiros novos) do item
"Vencimentos" para "Gratificação pela Presta-
ção de Servi os Extraordinários" e "Gratifica-
ção de Rep •-sentação", permanecendo inaltera-
do o valor lixado no orçamento sintético, para
"Pessoal". O Conselheiro JOIRO, prosseguin-
do, relatou o processo no. 75 986/69-SVO, re-
ferente a um termo de aditamento ao convénio
celebrado em 08-5-64, para construção do HOS-
PITAL DAS FORÇAS ARMADAS. De acordo com
as informações constantes do processo, opinou
0 Conselheiro-Relator, pela aprovação do adita-
mento que visa à suplementaçao de valor, sendo
proferida a seguinte decisão: "O Conselheiro,
com o Voto do Relator, autoriza a assinatura de
um termo de aditamento ao convénio celebrado
entre a NOVACAP e O ESTADO-MAIOR DAS
FORÇAS ARMADAS, para suplementar seu va-
lor em NCr$ 690 330,85 (seiscentos e noventa
mil, trezentos e trinta cruzeiros novos e oiten-
ta e cinco centavos)". Relatou, ainda o Conse-
lheiro JOIRO o processo no» 74 760/69-SVO, em
que a ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO GAMA
solicita a compra de materiais diversos -quese
encontram na Divisão do Material em estoque, e
considerados "inservíveis" para a NOVACAP e
que serão empregados naconstruçãodoterminal
rodoviário em construção naquela Cidade-Saté-
lite. Opinou o Conselheiro-Relator pela aprova-
ção da venda, na forma proposta pela Diretoria,
em sua 695a. sessão. Com aquiescência dos Se-
nhores Conselheiros, foi proferida a seguinte
decisão: "O Conselho, com o voto do Relator, au-
toriza a vendados materiais constantes dos itens
01 a 04 e 06 a20, de folha 02, e 01 a 19 da folha
03 no total global de NCr$ 17.189,09 (dezessete
mil, cento e oitenta e nove cruzeiros novos e nove
centavos), à ADMINETRAçAO REGIONAL DO
GAMA". Relatou, finalmente, o Conselheiro JOI-
RO o processo no. 76 021/69-SVO, emquea SE-
CRETARIA DE EDUCAÇAOE CULTURA DO DE-
TRITO FEDERAL, solicita doação de 12 (doze)
áreas destinadas a Unidades Escolares, cujas
construções serSo'objeto de financiamento pelo
projeto MEC/BIRD, Acolhendo a decisão da Di-
retoria, proferida em sua 695a. sessão, propôs
o Conselheiro-Relator fosse autorizada acessão
ao DETRITO FEDERAL, "ad referendum" da As-
sembléia-Geral, das áreas indicadas pelo Depar-
tamento Económico, em número de 12(doze)de-
vendo a Procuradoria Jurídica providenciar a le-
galização dessas áreas para que possam ser ime-



Página 12 BRASILIA, sexta-feira. 23 de janeiro de l 970
diatamente transferidas ao património do DIS-
TRITO FEDERAL. A decisão foi proferida, por
unanimidade, nos seguintes tôrmos; "OConselho
com o voto do Relator, e tendo em vista a ur-
gência do assunto por se tratar de financiamen-
to da construção de unidades escolares pelo pro-
jeto MEC/BIRD, autoriza, "ad referendun", da
Assembléia^Geral, a cessão ao GOVERNO DO
DETRITO FEDERAL, para uso da SECRETA-
RIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, das seguintes
áreas para escolas: 1. - lote 02-805-Setor Ha-
bitacional Coletivo Económico - P. PILOTO; 2.
- área especial da Quadra 907/908 SGA-Norte-
PLANO P'lLOTO; 3. - lote "H" - QL 4 - SHI-Sul
- PLANO PILOTO; 4. - módulos de 08 a 13 -
Quadra 605 - SGA-Sul - PLANO PILOTO; 5 -lo-
te "B" - Quadra 26 - Cidade-Satêlite do GUA.
RA; 6. - lotes 27 a 36 - Áreas Especiais Oeste -
Cidade-Satêlite do GAMA; 7 - área especial no.
13 - módulos "A" a "Q" e "A.i" a "Q.1"- Cida-
de-Satélite do NÚCLEO BANDEIRANTE; 8.
área especial - módulos "J", "If e "M" - Cida-
de-Satêlite de PLANALTINA; 9 - área especial
no. 07 - Setor "J" - Norte - Cidade-Satêlite de
TAGUATINGA; io . -área especial no. 20 - Se-
tor "G" -Norte-Cidade-SatélitedeTAGUATIN-
GA; 11 _ área especial no. 01-Setor Esportivo -
Quadra 02 - Cidade-Satêlite de SOBRADINHO;
12 - área no. 04 -Quadra04- Cidade-Satêlite de
SOBRADINHO. O Conselho reitera a recomenda-
ção da Diretoria à Procuradoria Jurídica para
que providencie, com urgência, a regularização
dos loteamentos onde se encontram as áreas
ora cedidas, para efeito de imediata formaliza-
ção da transferência de domínio das mesmas pa-
ra o DISTRITO FEDERAL (SEC)". Ao final da
reunião, o Conselheiro BRIGGS agradeceu ao Se-
nhor Governador, pela manifestação elogiosa de
Sua Excelência em relação a sua pessoaea su;
permanência no cargo de Membro do Conselho de
Administração da NOVACAP, através de ofício
que lhe fora endereçado. O Senhor Presidente
agradeceu a colaboração valiosa que continua-
riam prestando i NOVACAP os Senhores Conse-
lheiros BRIGGS, PAULO VIANA e EDILSON
VARELA. Nada mais havendo a tratar, o Senhor
Presidente encerrou a sessão, da qual, pars
constar, eu. IDE 'APARECIDA BITT AR BARRA.
Secretária, lavrei a presente ata que, lida e apro-
vada, vai por mim subscrita e assinada pelos
Senhores Conselheiros presentes.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA

PAULO DA FONSECA VIANA

EDILSON CID VARELA

LUCILIO BRIGGS BRITO

JOIRO GOMES DA SILVA

ATA DA SEXCENTÊSIMA NONAGÉSIMA QUIN-
TA REUNIÃO DA DIRETORIA DA COMPANHIA
URBANIZ ADORA DA NOVA CAPITAL DO BRA-
SIL.

Aos dezesseis dias do mês de dezembro de
mil novecentos e sessenta e nove, na sala de re-
uniões, na sede da COMPANHIA URBANIZADO-
RA DA NOVA CAPITAL DO BRASIL, realizou-
se a 695a,,sessão da Diretoria, sob a Presidên-
cia do Doutor BERNARDINO JARDIM DE OLI-
VEIRA e com a presença dos Senhores Direto-
res FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE,
ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA e ILDEU DI-
NIZ. Lida e aprovada a Ata da sessão anterior a
Diretoria aprovou a seguinte proposta do Se-
nhor Superintendente: "A Diretoria, acolhendo a
proposta do Senhor Superintendente e de acordo
com a competência que lhe ê cometida através
do parágrafo único do item XI do art. 14 do Es-
tatutos Sociais da Comanhia, confere poderes
ao Senhor Chefe do Departamento de Finanças,
RUBENS ZEFERINO DO AMARAL, para prati-
car, juntamente com um dos Diretores, os atos
referidos no item IX do mesmo artigo. "A se-
guir foram apreciados os seguintes processos:
2o.)- Proc. 74.662/69, referente Ter mo de Adi-
tamento ao Convénio celebrado em 21.3.69, en-
tre a NOVACAP e o TRIBUNAL DE CONTAS DO
DISTRITO FEDERAL, para prosseguimento da
construção do ediflcio-sede daquele Tribunal em
Brasília-D.F. DECEAO: "A Diretoria, com o vo-
to do relator, encaminha o processo ao Egrégio
Conselho com parecer favorável àassinaturade
um Termo de Aditamento ao Convénio celebra-
do em 21.3.69, entre a NOVACAP e o D. F., pa-
ra prosseguimento da construção do ediffcio-se-
de daquele Tribunal, em Brasília - DF, objeti-
vando, o reft ido Aditamento, suplementar o va-
lor do instrumento principal em NCr$ ,
270 008,80 ( duzentos e setenta mil, oito cruzei-
ros novos e oitenta centavos), passando o valor
global do Convénio a NCr$ l 270 008,80 ( uir
milhão, duzentos e setenta mil, oito cruzeiros
novos e oitenta centavos/'. Relator: Diretor

DISTRITO FEDERAL
ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA. 3o.) - Processo
no. 75.490/69-SVO, referente Termo de Adita-
mento ao Convénio celebrado em 18.8.69, en-
tre a NOVACAP e o DISTRITO FEDERAL-PO-
LlCIA MILITAR, objetivando suplementar o va-
lor do convénio, em NCr$300.000,00. DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do relator, encaminha
o processo ao Egrégio Conselho de Administra-
ção, com parecer favorável â assinatura de um
Termo de Aditamento ao Convénio celebrado em
18.8.69, entre a NOVACAPe o DISTRITO FEDE-
RAL - POLÍCIA MILITAR, objetivando suple-
mentar o valor do instrumento principal em
NCr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros no-
vos), passando o valor do Convénio a NCr$.^»»>.
712.000,00 ( setecentos e doze mil cruzeiros
novos). "Relator; Diretor ELOYSIO RIBEIRO
DE SOUZA, 4o.)- Processo no. 06.969/69-SVO
apenso ao 74.683/69-SVO, em que o SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL - solicita a celebração
de um Termo de Convénio com a NOVACAP, pa-
ra execução, pela segunda, das obras de amplia-
ção e adaptação de dependências do subsolo do
edifício-sede daquele Tribunal, em Brasília-
DF. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do re-
lator, encaminha o processo ao Egrégio Conse-
lho de Administração com parecer favorável à
assinatura de um Termo de Convénio entre a
NOVACAP e o SUPRE MO TRIBUNAL FEDERAL,
no valor de NCr$ 100.00 ,00 ( cem mil cruzei-
ros novos) e prazo de vigência de 5 (cinco) me-
ses, objetivando a execução das obras de am-
pliação e adaptação das dependências do sub-
solo do ediffcio-sede daquele Tribunal, em Bra-
sília - Distrito Federal. "Relator; Diretor ELO-
YSIO RIBEIRO DE SOUZA. 5o.) - Processo
no.73.266/69-SVO, em que a SECRETARIA DE
SEGURANÇA PUBLICA - solicita a celebração
de um Termo de Aditamento ao Convénio firma-
do com a NOVACAP, para acréscimo ao valor
do instrumento principal e aditivos, bem como
a alteração do objeto do Convénio e a escala
de suas prioridades. DECBAO: "A Diretoria,
com o voto do relator, encaminha o processo ao
Egrégio- Conselho de Administração, com pa-
recer favorável â assinatura de um Termo de
Aditamento ao Convénio celebrado entre a SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PUBLICA e a NO-
VACAP.em 21.02.68, renovado em 05.7.68....
18.10.68 e 15.9.69, objetivando a suplementação
do valor do Instrumento principal e aditivos, da
importância de NCr? 493.125,63 (.quatrocentos
e noventa e três mil, cento e vinte e cinco cru-
zeiros novos e sessenta e três centavos), na
conformidade da minuta de fls. 14/66, determi-
nando â AGE P a observância das recomenda-
ções enunciadas no final do parecer do Senhor
Diretor Relator . "Relator: Diretor ELOYSIC
RIBEIRO. DE SOUZA. 6o.) - Processo no
72.879/69-SVO apenso ao 75.331/69-SVO, refe-
rente Termo de Convénio a ser celebrado en-
tre a NOVACAP e o DETRITO FE DER AL, obje-
tivando a construção de um galpão destinado à
instalação de uma balança, na Usina de Trata-
mento de Lixo, em Brasília, Distrito Federal,
DECISÃO: A Diretoria, com o voto do relator,
encaminha o processo ao Egrégio Conselho de
Administração, com parecer favorável à assi-
natura de um Termo de Convénio entre a NO-
VACAP e o DETRITO FEDERAL, no valor de
NCr$ 42.000,00 (quarenta e dois mil cruzeiros
novos), vigente por 18 ( dezoito ) meses, obje-
tivando a construção de um galpão destinado i
instalação de uma balança, na Usina de Trata-
mento de Lixo, em Brasilia - Distrito Federal.
Relator- Diretor ELOYSIO RIBEIRODE SOUZA.
7o.) - Processo no. 74.351/69-SVO, que se re-
fere ao Termo de Aditamento ao Convénio fir-
mado em 25-9-69, entre a NOVACAP e o DIS-
TRITO FEDERAL, pára recuperação de diversos
próprios da Secretaria de Segurança Publica,
visando o referido Aditamento, acréscimo ao
valor do instrumento principal.DECISAO: "A
Diretoria, com o voto do relator, encaminha o
processo ao Egrégio Conselho de Administra-
com parecer favorável a assinatura de um
Termo de Aditamento ao Convénio celebrado
em 25-09-69 com o DISTRITO FEDERAL ele-
vado o valor do instrumento principal para
NCr$ 160.000,00 (cento e sessenta mil cruzei-
ros novos), para fazer face às despesas com
a execução, pela NOVACAP, das obras de re-

" cuperação de diversos próprios da SECRETA-
RIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, em Brasília -
Distrito Federal - Relator: Diretor ELOYSIO
RIBEIRO DE SOUZA. 8o.) - Processo no.
73.798/69-SVO - apensão 74.539/69-SVO, re-
ferente ao T6rmo de Convénio a ser celebrado
entre a NOVACAP e O TRIBUNAL FEDERAL
DE RECURSOS, objetivando a execução, pela
NOVACAP das obras de recuperação no pré-
dio da garagem do Tribunal Federal de Re-
cursos, em Brasília - Distrito Federal. DE-
CISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator,
encaminha o processo ao Egrégio Conselho de
Administração, com parecer favorável a assi-
natura de um Tfirmo de Convénio entre a
NOVACAP e o TRIBUNAL FEDERAL DE RE-
CURSOS, no valor de NCr$ 36.500,00 (trinta e

seis mil e quinhentos cruzeiros novos) e vi-
gência por 60 (sessenta) dias, objetivando a
execução, pela NOVACAP, das obras de re-
cuperação no prédio da garagem daquele Tri-
bunal, em BrasIUa-DF". Relator: Diretor
ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA, 9o.) - Proces-
so no. 73.696/69 onde o TRIBUNAL FEDERAL
DE RECURSOS - solicita retilicaçâo do valor
que deverá figurar no 3o. Aditivo ao Convénio
celebrado em 20-6-67. DECISÃO: "A Direto-
ria, com o voto do relator, retifica sua decisão
no. 06, proferida na 693a. sessão, quanto ao
acréscimo ao valor do instrumento principal e
aditivos que deverá ser da importância deNCr$
423.000,00 (quatrocentos e vinte e tr€s mil cru-
zeiros novos), passando o valor total do Con-
vénio a NCr$ 5.883rOOO,00 (cinco milhões, oito-
centos e oitenta e três mil cruzeiros novos).
Encaminha o processo ao Egrégio Conselho de
Administração, para os mesmos fins quanto a
sua decisão no. 12, tomada na 581a. sessão."
Relator: Diretor ELOYSIO RIBEIRO DE SOU-
ZA. 10o.) - Processo no. 69.416/69 -SVO, re-
ferente Termo de Renovação do Convénio cele-
brado entre a NOVACAP e O DISTRITO FE-
DERAL para continuação da execução das obras
da Estacão Rodoviária de Brasília - Distrito
Federal. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto
do relator, encaminha o processo ao Egrégio
Conselho de Administração, com parecer fa-
vorável à assinatura de um Termo de Renova-
ção do Convénio celebrado entre o DISTRITO
FEDERAL e a NOVACAP em 27-12-67, relati-
vo à administração, pela NOVACAP das obras
de recuperação e impermeabilização da Esta-
ção Rodoviária de Brasília -DF, visando o re-
ferido Termo de Renovação, acréscimo ao va-
lor do instrumento principal, da importância de
NCr$'70.928,48 (setenta mil novecentos e vinte
e oito cruzeiros novos e quarenta e oito centa-
vos), e prorrogação do prazo para execuçãodos
serviços, por 8 (oito) meses, contados a partir
da publicação do presente instrumento no Dis-
trito Federal" passando o valor global para
NCr$ 420.928,48 (quatrocentos e vinte mil no-
vecentos e vinte e oito cruzeiros novos e qua-
renta e oito centavos)". Relator: Diretor ELO-
SIO RIBEIRO DE SOUZA, lio.) - Processo no.
69.221/69-SVO, referente a TOMADA DE PRE-
ÇOS No.090/69-SVO-2 para execução, median-
te aplicação de Tabela de Preços Unitários, de
meios-íios e calçadas de concreto, nas Cidades
Satélites de Brasília - Distrito Federal. DE-
CISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator,
homologa a TOMADA DE PREÇOS No. 090/69-
CPC-2, autorizando a contratação com a IRFA-
SA - SOCIEDADE CONSTRUTORA LIMITADA,
da execução, mediante aplicação da Tabela de
Preços Unitários, de meios-íios e calçadas de
concretos nas Cidades Satélites de Brasília -
DF, pelo desconto em percentagem única é glo-
bal de 7% (sete por cento) sobre a tabela de
preços base do DVO, discriminada no Cap. V
do Edital, atribuindo-se ao contrato o valor de
NCr$ 200.000,00 (duzentos mil cruzeiros no-
vos), variável em 25% (vinte e cinco por cento)
para mais ou para menos (Cap. VI - Item 14 do
Edital) e prazo fixado em 150 (cento e cinquen-
ta) dias, contados da data de expedição da res-
pectiva "Ordem de Serviço" observado o dis-
posto no Cap. Vn - Itens 15 a 19 do Edital no.
090/69. Relator: Diretor ELOYSIO RIBEIRO
DE SOUZA. 12o.)- Processo no. 69.252/69-SVO
onde O DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS
- Tomada de Preços no. 91/69-CPC-2, para
execução de redes de águas pluviais, na Cidade
Satélite de Taguatinga -DF. DECISÃO:"A Di-
retoria, com o voto do relator, homologa a To-
mada de Preços no. 91/69-CPC-2, e autoriza o
contrato com a firma CONSTRUÇÕES E TRANS-
PORTES CONSTRAN LTDA, para a execução,
sob o regime de empreitada global, mediante,
a aplicação de Tabela de Preços Unitários, de
redes de águas pluviais, na Cidade Satélite de
Taguatinga - Distrito Federal, pelo acréscimo
único e global proposto de 22% (vinte e dois por
cento), sobre a Tabela de Preços Unitários pa-
ra serviços de águas pluviais no. 4 do D.V. O.
conferindo-se ao contrato o valor de NCr$.....
500.000,00 (quinhentos mil cruzeiros novos) va-
riável em 25% (vinte e cinco) para mais ou pa-
ra menos (Capitulo VI - Item 13 - Parágrafo
Único do Edital) e prazo de 150 (cento e cin-
quenta) dias, contados da data da expedição da
Ia. (primeira) "Ordem de Serviço" de acordo
com o Capitulo VH - Itens 14 e 18 do Edital no.
91/69". Relator: Diretor ELOYSIO RIBEIRODE
SOUZA. 13o.) - Processo no. 51.150/69-SVO,
em que o Departamento Económico - propõe
reratificaçâo da decisão exarada na 679a. ses-
são da Diretoria, para que os lotes autorizados
à firma PLASTIPLAN - IND. E CON. DE PLÁS-
TICOS LTDA., sejam em numero de 4 (quatro).
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator
e acolhendo as razões apresentadas pelo De-
partamento Económico reratifica sua decisão
no. 41, proferida na 679a. sessão, autorizando,
desta feita, a venda de 4 (quatro) lotes de 10 m
x 200m, no Setor de Indústrias Gráficas, a fir-
ma PLASTIPLAN - IND. E COM. de PLASTI-
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COS LTDA., a preço e condições estabelecidos
pela Resolução no. 63/68, atendidas as exigên-
cias do Código de Edificações." Relator: Dire-
tor FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 14o.)
- Processo no. 67.683/69-SVO, em que o RES-
TAURANTE AUGUSTU'S LIMITADA - solicita
a prorrogação do contrato de arrendamento do
prédio designado por Restaurante Unidade de
Vizinhança da SQ. 107. DECISÃO: "A Diretoria
com o voto do relator e de acordo com o pare-
cer do Departamento Económico, propõe ao
Egrégio Conselho de Administração seja auto-
rizada a prorrogação do contrato de arrenda-
mento do prédio onde funciona o RESTAURAN-
TE AUGUSTU'S LIMITADA, localizado na Su-
perquadra 107, a vencer em 31/12/69, pelo pra-
zo de 4 (quatro) anos, ou seja de lo./01/70, a
31/12/74, devendo o valor mensal do aluguel
corresponder a ,6 (seis) salários-minimos vi-
gentes em Brasília -DF, reajustáveis automâ--

• ticamente no mês seguinte ao do aumento sa-
larial". Relator: Diretor FRANCISCO LUIZ
DE BESSA LEITE. 15o.) - Processo no
52.896/68, referente a CONCORRÊNCIA PU-
BLICA no. 006/69-CPC-l, para alienação de l
(um) cinema, Unidade de Vizinhança (Cine Bra-
sília), de propriedade da NOVACAP. DECISÃO:
"A Diretoria, com o voto do relator, e de acor-
do com o parecer das Comissões Permanentes
de Concorrência e nos termos do item 11, do
Capitulo VI, do Edital (Conveniência adminis-
trativa), ANULA a CONCORRÊNCIA PUBLICA
no. 006/69-CPC-l". Relator: Diretor FRAN-
CISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 16o.) - Pro-
cesso no. 70.265/69-SVO, referente a TOMA-
DA DE PREÇOS no. 046/69-CPC-1, para aqui-
sição de jogos de cheques de pagamento folhas
analíticas e formulários contínuos, destinados a
Divisão de ProcessamentodeDadosdoD.Ad.DE-
C1SAO: "A Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista que a TOMADA DE PREÇOS,
realizada a única firma licitante não atendeu às
condições exigidas, ANULA a TOM ADA DE PRE-
ÇOS no. 046/69-CPC-l. Encaminha o processo
ao Egfe*gio Conselho de Administração, propon-
do a realização de CONVITE para aquisição dos
materiais referidos, em virtude dos mesmos
serem imprescindíveis à Companhia". Relator:
Diretor FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE.
17o.) - Processo no. 59.013/69-SVO, referente
a Reratificação da decisão no. 23, proferida na
682a. sessão da Diretoria, referente a ocupa-
ção, pela BENECAP das sobrelojas nos. 15 e
16. Av. W.3 - Quadra 508 -, Bloco B -RS. DE-
CISÃO: "A Diretoria com o voto do relator, re-
ratiíica sua decisão no. 23, proferida na 682a.
sessão, autorizando a ocupação,mediante como-
dato.pela CAIXA BENEFICENTE DOS FUN-
CIONÁRIOS DA NOVA CAPITAL -BENECAP,
dos imóveis assim designados: sobrelojas nos:
15 e 16 - Ouadra 508 - Bloco B - Av. W-3- RS.
Relator: Diretor FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE. 18o.) - Processo no. 50.633/69-SVO.
onde o Departamento Económico - propõe re-
ratificação da decisão no. 42, tomada na 680a.
sessão da Diretoria, para alteração na nume-
ração das projeções da Superquadra 407/408 -
Norte, destinadas ao DISTRITO FEDERAL.DE-
CISÃO: " A Diretoria, com o voto -do relator, e
tendo em vista o engano cometido pelo Depar-
tamento Económico - fls.61, reratifica sua de-
cisão no. 42, proferida na 680a. sessão, para
alteração na numeração das projeções da Su-
perquadra 407/408-Norte, destinadas ao DIS-
TRITO FEDERAL, que passarão a constar co-
mo: projeções 5, 15, 16 e 17-Superquadra 407/
408-Norte. Encaminha o processo, para os
mesmos fins, ao Egrégio Conselho de Admi-
nistração, quanto i sua decisão no. 07, tomada
na 568a. sessão." Relator: Diretor FRANCIS-
CO LUIZ DE BESSA LEITE. 19o.)- Processo
no 51.898/69-SVO, «m que a firma TITAN CE-
REAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, - so-
licita a regularização de lotes industriais em
Sobradinho. DECISÃO: "A Diretoria, com o
voto do relator, autoriza a venda dos lotes nos:
l, 2 e 3 - Quadra 2 - Setor Industrial - Cidade
Satélite de Sobradinho - i firma TITAN CE-
REAIS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. a pre-
ço e condições vigentes". Relator: Diretor,
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 20o.) -
Processo no. 39.443/67, onde PAULO LOPES
ROSADO - solicita o arrendamento de uma
área rural. DECISÃO: "A Diretoria, com o vo-
to do relator, e de acordo como parecer do De-
partamento Económico, revoga sua decisão pro-
ferida na 618a. sessão, cancelando a autoriza-
ção dada ao Sr. PAULO LOPES ROSADO, para
ocupar, a título precário, o lote no. 21 do Núcleo
Rural do Rio Preto, uma vez que o interessado
não ocupou o lote, estando o mesmo ocupado in-
devidamente por Waldemar Guimarães, arren-
datário dos lotes nos: 122 a 124 e 126 a 128 do
mesmo Núcleo. Determina, ao mesmo tempo,
a reintegração da citada área ao património da
companhia". Relator: Diretor FRANCISCO
LUIZ DE BESSA LEITE, 21o.) - Processo no.
34.695/65, em que o Departamento Económico -

propõe revogação da decisão da Diretoria que
autorizou o arrendamento de lote rural, no
Núcleo Rural de Tabatinga, a JOÃO RIBEIRO
DE MORAES. DECISÃO: "A Diretoria, com o
voto do relator e tendo em vista o desinteres-
se demonstrado pela parte, acolhe a proposição
do Departamento Económico e revoga sua deci-
são no. 19, proferida na 549a. sessão, que auto-
rizou a ocupação a titulo precário, do lote no.
13, do Núcleo Rural de Tabatinga, por JOÃO
RIBEIRO DE MORAES". Relator: Dire tor
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 22o.) -
Processo no. 49.699/69-SVO, onde JOÃO MI-
GUEL DA SILVA - solicita a regularização em
seu nome, de lote residencial em Sobradinho
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator
autoriza a venda do lote no. 03 -Conjunto "E" -
Ouadra 17 - Cidade Satélite de Sobradinho - a
JOÃO MIGUEL DA SILVA, ao preço da Resolu-
ção no. 63/68 e condições da Resolução no.66/
69".Relator: Diretor FRANCISCO LUIZ DE BES-
SA LEITE. 23o.) - Processo no. 04.055/69 -
SVO, em que LAURA CORRÊA SANTOS - so-
licita regularização, em seu nome, de lote na
Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do relator e de
acordo com a sugestão da Chefia do Departa-
mento Económico, autoriza a venda do lote no.
08 - Bloco 890 - Setor 3a. Avenida Residencial
da Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante - a

LAURA CORRÊA SANTOS - a preço e condições
vigentes, visto que a solicitação, pretendida es-
tá amparada pela Resolução no. 54/67, do Egré-
gio Conselho de Administração, condicionando,
no entanto, a sua formalização, à desocupação
da área ora ocupada". Relator: Diretor FRAN-
CISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 24o.) -Proces-
so no. 53.404/69-SVO, em que CLEMENTINO
BATISTA VIEIRA - solicita a regularização, em
seu nome, de lote na Cidade Satélite do Gama.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator
autoriza a venda do lote no. 26 - Quadra 15 -
Setor Leste Residencial - Cidade Satélite do
Gama - a CLEMENTINO BATISTA VIEIRA, ao
preço da Resolução no. 63/68 e condições da
Resolução no. 66/69". Relator: Diretor F RAN-
CISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 25o.) -Proces-
so no. 46.614/69-SVO em que FRANCISCO
TELES DE LIMA - solicita a regularização, em
seu nome, de lote na cidade Satélite do Gama.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator
e considerando que a solicitação pretendida es-
tá amparada pela Resolução no. 46/66, do Egré-
gio Conselho de Administração, autoriza a ven-
da do lote no. 07 - Quadra 13 - Setor Leste Co-
mercial da Cidade Satélite do Gama-a FRAN-
CISCO TELES DE LIMA - a preço e condições
vigentes". Relator: Diretor FRANCISCO LUIZ
DE BESSA LEITE. 26o.) - Processo no
62.734/69-SVO, onde NILZA FERREIRA RO-
CHA - solicita regularização, em seu nome, de
lote na Cidade Satélite do Núcleo Bandeirante.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator
e considerando que a solicitação pretendida es-
tá amparada pela Resolução no. 54/67, do Egré-
gio Conselho de Administração, autoriza a ven-
da de um lote residencial na Cidade Satélite do
Núcleo Bandeirante, a preço e condições atuais.
Relator: Diretor FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE. 27o.) - Processo no. ÍIJ12/69 -SVO,
em que MARIA CONSUELO SANTOS LIMA- so-
licita regularização, em seu nome, de lote na
Cidade Satélite de Sobradinho. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do relator e tendo em
vista que o contrato está assinado pela parte e
o preço do lote integralmente quitado, autori-
za a venda do lote no. 60 - Quadra 11 - Con-
junto B - Cidade Satélite de Sobradinho -a MA-
RIA CONSUELO SANTOS LIMA." Relator: Di-
retor FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE.
28o.) - Diversos processos encaminhados pelo
ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO DE TAGUATINGA
propondo a regularização da venda de lotes aos
ocupantes que já assinaram os respectivos con-
tratos e quitaram os preços dos terrenos. DE-
CISAO:"A Diretoria, com o voto do relator, au-
toriza a venda de lotes na Cidade Satélite de
Taguatinga, aos seus respectivos ocupantes,
abaixo relacionados, tendo em vista que os
contratos estão assinados pelas partes e os
preços dos terrenos devidamente quitados: -
Proc. 71.671/69 -SVO, MARIA OLIVEIRA DE
JESUS - lote 21 - Q.QN-04 -Setor F- Resi-
dencial. Proc. 71.977/69-SVO - MARIA ÍRIS
MARIANO - lote 14 - Q.QN-44 -Setor A- Re-
sidencial." Relator: Diretor FRANCISCO LUIZ
DE BESSA LEITE. 29o.) - Diversos Processos
encaminhados pelo ESCRITÓRIO IMOBILIÁRIO
DO NÚCLEO BANDEIRANTE, propondo a ven-
da de lotes residenciais naquela Cidade Saté-
lite. DECISAO:"A Diretoria, com o voto do
relator, e de acordo com a Resolução no. 54/67
do Egrégio Conselho de Administração, autori-
za a venda de lotes residenciais na Cidade Sa-
télite do Núcleo Bandeirante, a serem indica-
dos pelo Departamento Económico, aos interes-
sados abaixo relacionados, ao preço e condições
atuais, condicionada a venda í desocupação das

áreas por eles ocupadas. Proc. 72.423/69-SVO-
VITOR DE OLIVEIRA. Processo70.791/69-SVO
- MANOEL MESSIAS GOIS. Proc. 70.609/69-
SVO - MARIA ALVARES DA FONSECA. Proc.
72.544/69-SVO - NIVALDO DE SOUZA OLIVEI-
RA. Proc. 70.605/69-SVO - MARINA PAZ DE
SOUZA. Proc. 70.606/69-SVO - HERMAN JO-
SÉ SAMPAIO DE ALMEIDA. Proc. 69.178/69-
SVO - JOÃO RODRIGUES PESSOA. Proc. no...
70.592/69-SVO - MARIA JOE. Proc. 62.352/69-
SVO -WAI.F.NTIM HUAYLIAS QUISPER. Proc.
71.250/69-SVO - MANOEL INÁCIO VIEIRA
proc. 70.581/69-SVO - ROBERTO HARUKITA-
KAHASHI. Proc. 58.998/69-SVO - ANTÓNIO
MARCOS DE SÁ. Proc. 70.789/69-SVO- MA-
NOEL LUIZ HOLANDA. Proc. 70.996/69-SVO-
GALDINA MARIA DA CONCEIÇÃO. Processo
70.790/69-SVO - AURÉLIO ROSA BATISTA".
Relator: Diretor FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE. 30o.) - Diversos processos encaminha-
dos pelo Departamento Económico, para regu-
larização de terrenos já quitados, nas Cidades
Satélites aos respectivos Interessados. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do relator e ten-
do em vista que os preços dos terrenos já es-
tão quitados, autoriza a venda dos lotes e o
fornecimento das respectivas escrituras defi-
nitivas, aos cessionários abaixo relacionados,
ficando estes obrigados a pagar as taxas de
transferências: Proc. 70.237/69-SVO - MARIA
ANTONIA DOS SANTOS - lote 30 - Q. 42-QND -
Taguatinga. Proc. 68.587/69 -SVO - MESSIAS
DE SOUZA COSTA - lote 11 - Q. 39 - QNA -
Taguatinga. Proc. 68.639/69-SVO - M A R I A
BARBOSA DA SILVA - lote 03 - Q. 11 - QNG -
Taguatinga. Proc. 69.802/69-SVO - HOZANA
DA SILVA AGUIAR - lote 37 - Q. 19 - QSD -
Taguatinga. Proc. 69.086/69 -SVO - MARIA
JOSÉ DE OLIVEIRA AREGO - lote 05 - Q. 12 -
QSB - Taguatinga. Proc. 69.583/69-SVO-JOÃO
CRISTONIO PIMENTEL - lote 05 - Q. 03-CSE
- Taguatinga. Proc. 71.254/69-SVO -FERNAN-
DO SOARES GONÇALVES - lote 76 - Q. 33-Se-
tor Oeste Residencial -Gama. Proc. 67.802/69-
SVO - JOÃO DA CRUZ NASCIMENTO - lote 3£
- Q. 07 - ConJ. "C" - Sobradinho. Proc.56.816/
69-SVO - MIGUEL INÁCIO - lote 22 - Q. 10 -
ConJ. "G" - Sobradinho. Proc. 72.282/69-SVO-
ANTONIO BATISTA DE SOUZA - lote 33 - Q.
12 - Conjunto "C" - Sobradinho.Proc. 6S.949/
69-SVO - MARIANA ANTONIA FERREIRA -
lote 13 - Q. 15 - ConJ. "C" - Sobradinho.Proc.
71.782/69-SVO -MANOEL LUIZ FERREIRA -
lote 34 - Q. 04 - Setor QNG - Taguatiifga.Re-
lator: Diretor FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE. 31o.) - Processo no. 62.607/69-SVO,
onde MARIA JOSÉ DE CERQUEIRA RAMOS -
solicita a regularização, em seu nome, de lote
residencial em Sobradinho. DECISÃO: "A Dire—
toria, com o voto do relator, Indefere o pedido
de regularização do lote no. 58 - Conjunto F-
Quadra 3 - Cidade Satélite de Sobradinho, for-
mulado por MARIA JOSÉ DE CERQUEIRA RA-
MOS.determlnanao a reintegração do imóvel
ao património da Companhia, através da Pro-
curadoria Jurídica". Relator: Diretor FRAN-
CISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 32o.)- Proces-
so no 63.714/69-SVO, em que MARIA IRACY
DE CARVALHO - solicita regularização, em
seu nome, de lote na Cidade Satélite de Sobra-
dinho. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
relator e tendo em vista que a solicitação pre-
tendida não esta amparada pelas Resoluções
vigentes,uma vez que ficou patenteada a falta de
interesse da requerente, não ocupando o lote e
mantendo a sua posse através do zelador. In-
defere o pedido formulado por MARIA IRA-
CY DE CARVALHO E determina a consequen-
te reintegração do Imóvel ao património da
companhia". Relator: Diretor FRANCISCO
LUIZ DE BESSA LEITE. 33o.)- Processo no...
64.570/69-SVO, onde FLORENTINA GONÇAL-
VES DE SOUSA - solicita regularização, em
seu nome, de lote na Cidade Satélite de Sobra-
dinho. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
relator e considerando que a regularização
pretendida não esta amparada pelas Resoluções
vigentes, uma vez que ficou patenteada a falta
de interesse do requerente, não ocupanaoo lote
e mantendo a sua posse através do zelador, In-
defere o pedido formulado por FLORENTINA
GONÇALVES DE SOUSA e determina a conse-
quente reintegração do imóvel ao património
da Companhia". Relator: Diretor FRANCISCO
LUIZ DE BESSA LEITE. 34o.) - Processo no.
66.006/69-SVO, onde NILO CUSTODIO DE FA-
RIAS - solicita a regularização, em seu nome,
te lote na Cidade Satélite de Sobradinho^ DE-
CISÃO:1^ Diretoria, com o voto do relator e
tendo em vista que a solicitação pretendida não
está amparada pelas Resoluções vigentes, uma
vez que ficou patenteada a falta de interesse
do requerente, não ocupando o lote e manten-
do a sua posse através de zelador, indefere o
pedido formulado por NILO CUSTODIO DE FA-
RIAS e determina a consequente reintegração
do imóvel ao património da Companhia. 35o.)-
Processo no. 52.864/69-SVO, em que EDIVAL-
DO CORREIA FIGUEREDO - solicita regulari-
zação em seu nome, de lote na Cidade Satéli-
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te de Sobradinho. DECISÃO: "A Diretoria,com
o voto do relator e considerando que a regula-
rização pretendida não está amparada pelas Re-
soluções vigentes, indefere o pedido formula-

do por E DIVA LDO CORREIA FIGUEREDO uma
vez que o interessado ê ex-detentor de imóvel
residencial na C idade-Satélite de Sobradinho e
determina a consequente reintegração do imó-
vel ao património da Companhia". Relator:Di-
retor FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE.
360.)- Processo no. 62.613/69-SVO, onde RAI-
MUNDO ARRUDA - solicita a regularização em
seu nome de lote na Cidade Satélite de Sobradi-
nho. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
relator e considerando que a solicitação pre-
tendida não está amparada pelas Resoluções vi-
gentes, uma vez que o interessado não ocupa o
lote, indefere o pedido formulado por RAIMUN-
DO ARRUDA e determina a consequente rein-
tegração do imóvel aopatrimOniodaCompanhia*.
Relator: Diretor FRANCISCO LUIZ DE BESSA
LEITE. 37o.)- Processo no. 68.269/69-SVO.em
que ANTÓNIO CÂNDIDO DE SOUZA - solicita
regularização em seu nome, de lote na Cidade
Satélite do Gama. DECISÃO:" A Diretoria com
o voto do relator e tendo em vista que a regu-
larização pretendida não está amparada pelas
Resoluções vigentes, indefere o pedido formu-
lado por ANTÓNIO CÂNDIDO DE SOUZA, vis-
to que o requerente já foi possuidor de lote re-
sidencial na Cidade Satélite do Gama, e deter-
mina a consequente reintegração do imóvel ao
património- da Companhia". Relator: D i r e to r
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 38o.) -
Processo no. 75.376/69-SVO, em que o DE-
PARTAMENTO ECONÓMICO - propõe a reno-
vação, por um prazo de 120 a 180 dias. dos con-
tratos de arrendamento dos 10 postos de gaso-
lina, de propriedade da NOVACAP, cujotermi-
no se dará em 31 de dezembro de 1969. DECI-
SÃO: "A Diretoria, com o voto do relator e aco-
lhendo as razões apresentadas pela Chefia do
Departamento Económico, RESOLVE, prorro-
gar o prazo estabelecido no item Io. de sua de-
cisão no. 49, proferida na 661a. sessão, pe lo
prazo de 180 (cento e oitenta), dias, mantidas
as condições anteriores. O valor do aluguel
deve ser reajustado em 15% (quinze por cento)»
Submete esta decisão a apreciação do Egrégio
Conselho de Administraçao".Relator: Diretor
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 39o.) -
Processo no. 73.167/69-SVO, onde o Departa-
mento de Edificações - NOVACAP, encaminha

expediente do Juiz de Direito da 2a. Vara a
respeito de obras de adaptação e de móveis pa-
ra instalação da Justiça da Primeira Instância
no D.F. DECISA'O: "A Diretoria.com o voto do
relator e tendo em vista o interesse para a co-
letividade de uma Justiça na Capital Federal
bem aparelhada, autoriza o empréstimo, pelo
prazo de um ano, dos móveis relacionados as
fls. 03/04. do presente processo, observadas!
as cautelas de praxe". Relator; Diretor FRAN-
CI£CO LUIZ DE BESSA LEITE. 40o.) - Pro-
cesso no. 55.521/69-SVO anexo ao 71.747/69-
SVO, referente a Retificaçao da decisão no. 43
proferida na 689a. sessão da Diretoria, relati-
va à aquisição de VEÍCULOS. DECISÃO: "A
Diretoria, com o voto do relator e abstenção
de voto do Diretor ELOYSIO RIBEIRO DE SOU-
ZA, considerando as novas informações cons-
tantes do processo, retifica sua decisão no. 43
proferida na 689a. sessão, autorizando a aqui-
sição dos seguintes veículos, considerados prio-
ritários à Companhia: 4 (quatro) caminhões c/
caçamba, tipo V.6 - NCr$ 250.791,92 - l (um)
caminhão c/cabina, tipo V. 4, s/carrocaría -
NCr$ 55.453,69 - l (um) caminhão, tipo V. 5
c/guincho - Socorro - NCr$ 84.144,93 - Total
NCr$ 390.390,54 (trezentos e noventa mil,tre-
zentos e n o v e n t a cruzeiros novos e cin-
quenta e quatro centavos)". Relator: Diretor
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 41o.) -
Processo no. 72.994/69-SVO. em que J O S É
GONTIJO DE REZENDE e JOSÉ MARTINS LEI-
TE CALVANCATE - apresentam prestação de
contas relativas ao mês de agosto de 1969. DE-
CISÃO: !'A Diretoria, com o voto do relator e
de acordo com o parecer de fls. 76 da Conta-
doria Geral, aprova a Prestação de C o n t a s
apresentada, autorizando o fornecimento da
respectiva quitação". Relator: Diretor ILDEU
DINIZ. 42o.) - Processo no 73.094/69-SVO,
onde JOSÉ GONTIJO DE REZENDE e ROMA-
RIZ MELO BITENCOURT - encaminha Presta-
ção de Contas relativa ao mês de setembro de
1969. DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do
relator e de acOrdo com o parecer de fls. 26
da Contadoria-Geral, aprova a Prestação de
Contas apresentada, autorizando o fornecimen-
to da respectiva quitação." Relator: Diretor :
ILDEU DINIZ. 43o.) - Processo no. 62.667/69-
SVO. onde JOÃO EST.RELA FILHO e RAUL
WOLNE Y FILHO-encaminham Prestação de Con-
tas correspondente ao mês de março de 1969.
DECISÃO: "A Diretoria, com o voto do relator e
de acordo com o parecer de fls. 299 da Conta-
doria Geral, aprova a Prestação de C o n t a s
apresentada, autorizando o fornecimento da
respctiva .quitação." Relator: Diretor ILDEU

DINIZ. 44o.) - Processo no. 75.491/69-SVO,
referente ao Termo de Aditamento ao Convénio
no 480, firmado com a FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL DO DISTRITO FEDERAL, visando a
suplementar o valor do instrumento principal
em NCr$ 229.570,00. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do relator propõe ao Egrégio Con-
selho de Administração a assinatura de um Ter-
mo de Aditamento ao Convénio no. 480, firma-
do com a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, visando a suplementar o va-
lor do instrumento principal em NCr$.
229.570,00 (duzentos e vinte e no vê mil, quinhen-
tos e setenta cruzeiros novos) nos termos da
solicitação do órgão convenente." Relator: Di-
retor ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA. 45o.) -
Processo no. 75.968/69-SVO, referente ao Ter.
mo de Aditamento ao convénio celebrado em
08-5-64, para construção do HOS PITAL DAS
FORÇAS ARMADAS. DECISÃO: "A Diretoria,
com o voto do relator, encaminha o processo
ao Egrégio Conselho de Administração, coir
parecer favorável à assinatura de um Tfirmo
de aditamento ao convénio celebrado entre a
NOVACAP e o ESTADO MAIOR DAS FORÇAS
ARMADAS, para suplementar seu valor em
NCr$ 690.330,85 (seiscentos e noventa mil.tre-
zentos e trinta cruzeiros novos e oitenta e cin-
co centavos). Relator: Diretor ELOYSIO RI-
BEIRO DE SOUZA. 46o.) - Processo no .
75.881/69-SVO, em que AGEP - encaminha re-
formulação do orçamento analítico da NO-
VACAP, face â necessidade de suplementação
do valor do subelemento "Gratificação pé b
Prestação de Serviços Extraordinários "e Gra-
tificação de Representação". DECISÃO: "A Di-
retoria, com o voto do relator, aprova a alte-
ração proposta que se resume na transferen-
cia de NCr$ 221.5000,00 (duzentos e vinte e um
mil, quinhentos cruzeiros novos) do item Ven-
cimentos" para "Gratificação pela Prestação
de Serviços Extraordinários" e "Gratificação
de Representação" permanecendo inalterado o
valor fixado no orçamento sintético, pa r a
"Pessoal". Encaminha o processo â decisão do
Egrégio Conselho de Administração " Relator-
Diretor FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE.
47o.)- Processo no. 74.760/69-SVO, ADMINIS-
TRAÇÃO REGIONAL DO GAMA - solicita a
compra de materiais diversos que se encon-
tram na Divisão do Material em estooue, e
considerados "Inservfveis" para a NOVACAP e
que serão empregados na construção do termi-
nal rodoviário em construção naquela Cidade
Satélite. DECISÃO: " A Diretoria, com o voto
do relator, encaminha o processo ao Egrégio
Conselho de Administração, com parecer favo-
rável à venda dos materiais constantes dos
itens 01 a 04 e 06 a 20, de folha, 02, e 01 a 19
da folha 03, no total global de NCr$ 17.189,09
(dezessete mil, cento e oitenta e nove cruzeiros
novos e nove centavos), ou seja, o valor total
das duas relações (NCr$ 18.300,59), menos os
preços dos materiais excluídos NCr$ 507.60 -
NCr$ 603.90 = NCr$ 1.111.50)". Relator: Dire-
tor FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE. 48o.)
- Processo no. 76.021/69 -SVO, em que a SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO
DISTRITO FEDERAL - solicita doação de 12
(doze) áreas destinadas a unidades escolares,
cujas construções serão objeto de financiamen-
to pelo projeto MEC/BIRD. DECISÃO: "A Dire-
toria com o voto do relator, propõe ao Egrégio
Conselho de Administração sejam cedidas ao
Governo do Distrito Federal, para uso da SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, as
seguintes áreas para escolas: 1. lote 02/8XJ5 -
Setor Habitacional Coletivo Económico - P.PI-
LOTO; 2. área especial da Quadra 907/908 -
SGA - Norte - PLANO-PILOTO; 3. lote "H" -
QI. 4 - SHI-Sul - PLANO-PILOTO; 4. módulos
de 08 a 13 - Quadra 605 - SGA-Sul - PLANO
PILOTO; 5. lote "B" -Quadra 26 -Cidade Sa-
télite do Guará; 6. lotes 27 a 36 - Áreas Espe-
ciais Oeste - Cidade Satélite do GAMA. 7»área
especial no. 13 - módulos "A" a "Q" e "A l" a
"Q.l" .- Cidade Satélite do NÚCLEO BANDEI-
RANTE; 8. área especial - módulos "J", "L",
e "M" - C.S de PLANALT1NA; 9. área espe-
cial no. 07 - Setor "J" - Norte - C.S. de TA-
GUATINGA; 10. áreas especial no. 20-Setor G
-Norte - C.S. de TAGUATINGA; 11. área espe-
cial no. 01 -Setor Esportivo -Quadra2 -SOBRA-
DINHO; 12. área no. 04 - Quadra 4 - Cidade Sa-
télite de Sobradinho. A ultima área, da Cidade
Satélite de Sobradinho, é cedida em substitui-
ção â área pretendida na Cidade«Satêlite de
Braslândla, cuja cessão é impossível em vir-
tude de não se encontrar ainda desapropriada.
A Diretoria recomenda â Procuradoria Jurídi-
ca imediatas providencias para regularização
dos loteamentos onde se encontram as áreas
ora cedidas, para efeito de imediata formali-
zação de transferência de domfnio das mesmas
para o Distrito Federal (SEC)". Relator: Dire-
tor FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE. Nada
mais havendo a tratar, o Senhor Presidente en-
cerrou a sessão, da qual, para constar, eu,IDE
APARECIDA BITTAR BARRA, Secretária, la-
vrei a presente Ata aue, lida e aprovada vai

por mim subscrita e assinada pelos Senhores
Diretores presentes.

BERNARDINO JARDIM DE OLIVEIRA
FRANCISCO LUIZ DE BESSA LEITE
ELOYSIO RIBEIRO DE SOUZA
ILDEU DINIZ

ORDEM DE SERVIÇO DE 14.01.1970

O CHEFE DO DEPARTAMENTO ECONÓMICO,
usando das atribuições que lhe são conferidas,

R E S O L V E :

Aplicar a pena de repreensão nos termos do ar-
tigo 204 dos Estatutos dos Funcionários Públi-
cos Civis da União, ao servidor OSCAR DA COS-
TA MUNIZ, matrícula 01.845, tendo em vista o
constante no memorando no. 415/69-SP.-Divi-
são Rural. ?

Brasília, 14 de Janeiro de 1970

NOVACAP
Depto. EconOmico

ILDEU DINIZ
Chefe

ORDEM DE SERVIÇO DE 'l6.01.1970

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO usando das atribuições que lhe confe-
re a Instrução de Serviço "E" no. NOVACAP,
102/67, de 03 de maio de 1967, do Senhor Su-
perintendente,

R E S O L V E :

RESCINDIR, a pedido, a partir de 15.01.1970, o
contrato de trabalho do empregado JOSÉ BAR-
BOSA DA SILVA, Trabalhador, matricula no..
52.911, pertencente à Tabela de Pessoal Tempo-
rário e de Obras da Companhia Urbanizadorada
Nova Capital'do Brasil, tendo em vista o cons-
tante do Processo no. 41.384/70-Novacap.

Brasília, 16 de janeiro de 1970

MILTON PEROTTO
Respondendo pela Chefia do D.Ad.

ORDEM DE SERVIÇO DE 16.01.1970

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO, usando das atribuições que lhe con-
fere a Instrução de Serviço "E" no. NOVACAP
102/67, de 03 de maio de 1967, do Senhor Supe-
rintendente,

R E S O L V E :

RESCINDIR- a partir de 16.11.1965, o contrato
de trabalho do empregado JOÃO VENANCIO DE
ARAÚJO, Trabalhador, matrícula no. 53.962,
pertencente à Tabela de Pessoal Temporário
e de Obras da Companhia Urbanizadora da No-
va Capital do JBrasil, tendo em vista o cons-
tante do Processo no. 41.300/70-Novacap.

Brasilia, 16 de janeiro de 1970.
MILTON'PEROTTO
Respondendo pela Chefia do D.Ad.

ORDEM DE SERVIÇO DE 16.01.1970

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO, usando das atribuições que lhe confe-
re a Instrução de Serviço "E" no. NOVACAP
102/67, de 03 de maio de 1967, do Senhor Su-
perintendente,

R E S O L V E :

RESCINDIR, a partir de 01.09.1967, o contrato
de trabalho da empregada MARIA DA CONCEI-
ÇÃO ALVES DE CARVALHO, Escrevente Datiló-
grafo, matrícula no. 50.048, pertencente à Ta-
bela de Pessoal Temporário e de Obras da Com-
panhia Urbanizadora da Nova Capital do Brasil,
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tendo em vista o constante do Processo no.
41.299/70-Novacap.

Brasília, 16 de janeiro de 1970

MILTON PEROTTO
Respondendo pela Chefia do D.Ad.

ORDEM DE SERVIÇO DE 16.01.1970

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADM. -
NISTRAÇÃO , usando das atribuições que lhe
confere a Instrução de Serviço "E "no. NOVACAP
102/67, de 03 de maio de 1967. do Senhor Su-
perintendente,

R E S O L V E :

RESCINDIR, a partir de 11.01.1967, o contrato
de trabalho do empregado JOSE ARARUNA RO-
DRIGUES, Trabalhador, matrícula 54.316, per-
tencentente à Tabela de Pessoal Temporário
e de Obras da Companhia Urbanizadora da No-
va Capital do Brasil, tendo em vista o constan-
te do Processo no. 41.304/70-Novacap.

Brasília, 16 de janeiro de 1970

MILTON PEROTTO
Respondendo pela Chefia do D.Ad.

ORDEM DE SERVIÇO DE 16,01.1970

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO, usando das atribuições que lhe con-
fere a Instrução de Serviço "E" no. NO VA CAP
102/67, de 03 de maio de 1967, do Senhor Su-
perintendente,

R E S O L V E :

RESCINDIR, a partir de Io.12.1 S.ocontratode
trabalho do empregado JOVINO BELARMINO
DE OLIVEIRA, Trabalhadoçmatrfculano. 54.439.
pertencente à Tabela de Pessoal Temporário e
de Obras da Companhia Urbanizadora da Nova
Capital do Brasil, tendo em vista o constante do
Processo no. 41.302/70-Novacap.

Brasília, 16 de janeiro de 1970

MILTON PEROTTO
Respondendo pela Chefia do D.Ad.
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ORDEM DE SERVIÇO DE 16.01.1970

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO, usando das atribuições que lhe con-
fere a Instrução de Serviço "E" no. NOVACAP
102/67, de 03 de maio de 1967, do Senhor Su-
perintendente,

R E S O . L V E :
RESCINDIR, a partir a 23.07.1965, o contrato de
trabalho do empregado JOSÉ MOREIRA DA
MOTA, Trabalhador, matrícula no. 54.396, per-
tencente à Tabela de Pessoal Temporário e de
Obras da Companhia Urbanizadora da Nova Ca-
pital do Brasil, tendo em vista o constante do
Processo no. 41.303/70-Novacap.

Brasília, 16 de janeiro de 1970

MILTON PEROTTO
Respondendo pela Chefia do D.Ad.

ORDEM DE SERVIÇO DE 16-01-1970.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO , usando das atribuições que lhe con-
fere a Instrução de Serviço "E" no. NOVACAP
102/67, de 03 de maio de 1967, do Senhor Su-
perintendente,

R E S O L V E :

RESCINDIR, a partir de01-06-1968, ocontrato
de trabalho*do empregado JOSÉ HÉLIO DE
CARVALHO TORRES, Trabalhador, matrícula
no. 54.361, pertencente ò. Tabela de Pessoal
Temporário e de Obras da Companhia Urbani-
zadora da Nova Capital do Brasil, tendo em
vista o constante do Processo no. 41.301/70-
Novacap.

Brasília, 16 de janeiro de 1970.

MILTON PEROTTO
respondendo pela heíia do D.Ad.

ORDEM DE SERVIÇO DE 16-01-1970.

O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE ADMINIS-
TRAÇÃO, usando das atribuições que lhe con-
fere i a Instrução de Serviço E" no. NOVACAP
102/67, de 03 de maio de 1967, do Senhor Su-
perintendente,

RESOLVE:

RESCINDIR, a oanir de 24-02-1967, ocontrato
de Trabalho do empregado ROBERVAL MAR-
(JUES DO AMARAL, Escrevente-Datílógrafo,
matrícula no. 50.036, pertencente fc Tabela
de Pessoal Temporário e de Obras da Com-

panhia Urbanizadora da Nova Capital do Bra-
sil, tendo em vista o constante do Processo no.
41.305/70-Novacap.

Brasília, 16 de janeiro de 1970.

MILTON PEROTTO
Respondendo pela Chefia do D.Ad.

G.D.F. - SECRETARIA DE VIAÇÃO E OBRAS
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO DISTRITO FEDERAL

ATA DA 171a, REUNIÃO DA JUNTA DE CON-
TROLE DO DER-DF.

Aos treze dias do mês de janeiro de mil nove-
centos e setenta, no Edificio-Sède do Departa-
mento de Estradas de Rodageir. do Distrito Fe-
deral, situado no Setor de Áreas Isoladas Nor-
te, Bloco C, Brasilia, D.F., realizou-se a 171a.
reunião da Junta de Controle, do DER-DF., sob
a Presidência do Sr. José Carlos Giovannini e
com a presença dos membros, Sra. Wilma Hy-
polito da Silva e Sr, Diogo Rodrigues Borges^
Aberta a reunião, o Sr. Presidente determinou
que se procedesse à leitura da Ata da reunião
anterior que, posta em discussão, foi aprova-
da. Em seguida, a Junta recebeu e tomou co-
nhecimento da relação de multas, relativa ao
mês de dezembro, sendo a mesma capeada pe-
lo Memo. 02/70, da Divisão de Administração;
Instrumento Contratual Aditivo ao Contrato no.
09/69, celebrado entre o Departamento de Es-
tradas de Rodagem do Distrito Federal e a fir-'
ma Construções Topografia Basevi Ltda. Pros-
seguindo» foram apresentados para exames e
.julgamentos, os processos nos. 23.895/69 -
24.064/69, 24.130/69, 24.131/69, 24.194/69. -
24.195/69.24.264/69, 24.266/69, 24.274/69
24.295/69,24.314/69, 24.319/69, 24.350/69
24.386/69, 24.401/69. 24.406/69, 24.421/69
24.426/69, 24.427/69, 69.519 e 73.084. Dois pro-
cessos acima, os de no.s 24.295/69 e 24.401/69,
foram encaminhados com parecer do Sr. Presi-
dente í Divisão de Administração, sendo os
demais, após examinados e julgados certos,
aprovados, sendo encaminhados aquela Divisão
para os devidos fins. As 17 horas^ nada mais ha-
vendo a tratar o Sr. Presidéntedeu por encer-
rada a reunião da qual, para constar, eu Fran-
cisco António Zaffino, Secretário "ad hoc" la-
vrei a presente Ata, que, lida e aprovada, se
rá por mim, pelo Sr. Presidente ê pelos Srs....
membros, assinada.

FRANCISCO ANTÓNIO ZAFFINO
Secretário "Ad hoc"

JOSÉ CARLOS GIOVANNINI
Presidente

WILMA HYPOL1TO DA SILVA
Membro

DIOGO RODRIGUES BORGES
Membro

CONTRATOS E CONVÉNIOS

PREFEITURA DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODA-
GEM DO DISTRITO FEDERAL

SERVIÇO JURÍDICO DO DER-DF
PROCESSO No. 23681/69
CONTRATO No. 14/69

CONTRATO DE EMPREITADA ENTRE O DE-
PARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO DETRITO FEDERAL E A FIRMA CONS-
TRUÇÕES E TOPOGRAFIA BASEVI LTDA, PA-
RA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE EXPLORA-
ÇÃO LOCADA E PROJETOSRODOVIARIOS.NO
DISTRITO FEDERAL, NA RODOVIA DF-10EN-
TRE AS RODOVIAS DF-13 E DIVISA LESTE.NU-
MA EXTENSÃO APROXIMADA DE 22(yiNTE E
DOIS) QUILÓMETROS.

CLAUSULA I

PREAMBULO

1) CONTRATANTES: - Departamento de Estra-
das de Rodagem do Distrito Federal, adiante de-
nominado DER-DF, e a firma CONSTRUÇÕES
E TOPOGRAFIA BASE VI LTDA, a seguir deno-
minada Empreiteira.
2) I.OCAL E DATA; -Lavrado e assinado na Ca-
pital da Republica na Sede do DER-DF aos dezoi-
to (18) dias do mês de dezembro de 1969.

3) RE PRESENT ANTES:- Representa o DER-DF o
seu Diretop-Geral CLÁUDIO ROBERTO DINE
STARLING, brasileiro, solteiro, engenheiro, re-
sidente e domiciliado nesta Capital, e, a EM-
PREITEIRA o Sr. GUY NORBERT BASE VI,fran-
cês, casado, residente e domiciliado em Brasí-
lia, conforme documentos arquivados no Serviço
Jurídico do DER-DF»
4) SEDE DA EMPREITEIRA: - A empreiteira é
estabelecida no Edifício José Severo, Sobreloja
6 - em Brasílía-DF.
5) FUNDAMENTO DO CONTRATO: - Este Con-
trato decorre da autorização do Conselho Exe-
cutivo do DER-DF que em sua 16la. Reunião Or-
dinária, realizada em 20-11-69, homologou a To-
mada de Preços no. 22/69, cujo Edital fica fa-
zendo parte integrante do presente Contrato.

CLAUSULA II

DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES
TÉCNICAS

1) Os serviços a executar consistem na explora-
ção locada e projeto como segue;
a) - A linha indicada pelo DER-DF será devida-
mente explorada, devendo ser feita simultanea-
mente a locação das curvas horizontais;
b) - O eixo da linha deverá ser amarrado aos
marcos da rede de triangulação do DF;
c) - Deverão ser implantados marcos de concre-
to nos pontos principais da locação comosejam
os PI. ou no caso de serem estes inacessíveis,
os PC e PT; Também em caso de tangentes de

mais de 2km deverão ser implantados por alinha-
mentos.

2) DOCUMENTAÇÃO A SER ENTREGUE

CADERNETAS:

a).Locação na qual deverão constar todos os
detalhes da Região, inclusive vegetação e natu-
reza do terreno;
b) - Nivelamento e contra-niveiamento, sendo

. que em todos os casos de travessias de águas
(cursos d'água) deverão constar as cotas de ní-
vel d'agua e de máxima enchente;
c) - Seçoes transversais em faixa de 100m, de
largura;
d) - Residência.

3) ELEMENTOS DO PROJETO:

a) - Folhas de planta padronizada, de 102x 34,5cm
em papel vegetal de boa qualidade. na escala de
1:2000, com as curvas denfvelde metro em me-
tro, e trazendo todos os detalhes notáveis da re-
gião;
b) - Perfil em rolos de papel milimetrado vege-
tal, em trechos de no máximo, 10km, e nas es-
calas V: t 200 e H: 1:2000;
c) - Seçoes transversais em papel milimetrado
vegetal, com marcação dos cortes e aterros;
d) - Planta de reduçío nas escalas V;l: 2000 e
H:l:20»000, da planta de perfil e tendo anexo,
um quadro resumo dos elementos do projeto;
e) - Folhas de cubação, e previsões de obras de
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arte especiais e correntes; -
f) - Memória descritiva do projeto, com justifi-
cativa da linha escolhida, extensão, natureza das
regiões atravessadas, etc. Todos os elementos
deverão ter assinatura e número da carteira do
CREA do profissional responsável.
As especificações técnicas necessárias â apre-
sentação destes elementos poderio ser obtidas
no SE P do DER-DF.
g) - Anteprojeto das Obras de Arte Especiais -
Planta e Perfil.
4) Aplicar-se-ao aos serviços as normas do
DNER e especificações do DER-DF, as condi-
ções do presente Contrato e da EMPREITEIRA.
5) O cronograma ffsico-financeirodos trabalhos
será feito de modo a assegurar o andamento pro-
porcional ao prazo previsto, para sua execução,
total, reservando-se ao DER-DF a faculdade de
aprová-lo ou modificá-lo.
6) Qualquer alteração do projeto dependerá de
aprovação prévia do Diretor Geral do DER-DF.

CLAUSULA m

PREÇOS E PAGAMENTOS

1) O DER-DF pagará pela execução dos serviços
contratados os seguintes valores:

a) - Exploração Locada - NCr$ 770,00/Km
b) - Projeto - NCr$ 498,00/Km
2 - FORMA DE PAGAMENTO: - Os pagamentos
serão efetuados, apôs a conclusão de cada uma
das seguintes etapas de serviços:
a) Exploração Locada;
b) Projeto.

CL/USULA IV

PRAZOS

1) PRAZO DE INlCIO: - O prazo máximo para
início dos serviços será de 15 (quinze) dias con-
tados do recebimento da primeira "Ordem de
Serviço".
2) PRAZOS DAS ETAPAS DE SERVIÇOS:

a) - Para execução de 22 (vinte e dois) quilóme-
tros de exploração locada 80 (oitenta) dias;

b) - Para execução de 22(vintee dois) quilóme-
tros de projeto 70 (setenta) dias.

3) PRAZO DE CONCLUSÃO: - O,prazo máximo
para a conclusão dos serviços e entrega dos pro-
jetos será de 150 (cento e cinquenta) dias corri-
dos, a partir da data da expedição da "Ordem de
Serviço".

4) PRORROGAÇÃO - A prorrogação dos prazos
ficará a exclusivo critério do DER-DF e somen-
te será possível nos seguintes casos;
a^i -na hipótese de f alta de element os técnicos pa-
ra execução dos trabalhos quando o fornecimento
deles ao DER-DF, os prazos pjoderSoser prorro-
gados pelo tempo em que durar a omissão alu-
dida, desde que aceita a alegação peio DER-DF,

b) - Ordem escrita do DER-DF para paralisar ou
restringir a execução dos trabalhos, nointerês- .
se da Administração;
c) - excesso em relaçSo às quntidades de ser-
viços admitidos no projeto;
d) - período excepcional de chuvas.

CLAUSULA V

VALOR E DOTAÇÃO

1) VALOR - O valor atrbuído aos serviços do
presente Contrato é de 28,00u,0u (vinte e oito
mil cruzeiros novos), corrente a despesa por
conta dos orçamentos de 1969 a 197ii.
2) DOTAÇÃO - As" despesas do presente Con-
trato correrSo por conta da seguinte dotaçSo: -

META - 7 - ELEMENTO 4.1.00 - OBRAS PU-
BLICAS - SUBELEMENTO 41.1.03 -PROSSE-
GUIMENTO E CONCLUSAODA OBRA, conforme
consta da Nota de Empenho no. 1.048/69, orça-
mento de 1969, no valor de NCr$ 15.000,00 (quin-
ze mil cruzeiros novos) e o saldo por conta do
orçamento de 1970.

3) INSUFICIÊNCIA DO VALOR - Demonstrada
tempestivamente a insuficiência do valor efeiti-
vamente atribufdo aos serviços, objeto do pre-
sente Contrato, para a sua conclusão, ficara as-
segurada a EMPREITEIRA, se lhe convier
e a critério do DER-DF, o prosseguimento dos
serviços, independentemente de aditamento ao
Contrato, quando o seu montante estiver den-
tro do limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor contratual, condicionado, ainda, â disponi-
bilidade financeira orçamentaria.

CLAUSULA VI

MULTAS

1) A aplicação de multas fica a critério do Dire-
torTGeral do DER-DF, nos seguintes casos.-

a) - por dia que exceder ao prazo de conclusão
dos serviços NCr$ 20,00 (vinte cruzeios novos)
b) - quando os serviços não tiverem o andamen-
to previsto no cronograma ffsico-financeiro da
obra; quando não forem executados perfeitamen-
te de acordo com o projeto normas técnicas e es-
pecificações vigentes no DER-DF e no DNER;
quando a Fiscalização for inexatamente informa-
da pelo contratante ou tiver seus trabalhos di-
ficultados; quando o contrato f6r transferido a
terceiros, no todo ou em parte, sem prévia auto-
rização do DER-DF, serio aplicáveis multas va-
riáveis de NCr$ 20,00 (vinte cruzeiros novos)a
NCr$ 200,00 (duzentos crueiros novos), confor-
me a gravidade da falta e mais, se for ocaso,
suspensão do direito de licitar no DER-DF, tem-
porária ou definitivamente com declaração
pública de inidoneidade, se fóY definitiva.

CLAUSULA VII

RESCISÃO

1) POR ACORDO-Este Contrato poderá ser res-
cindido por mútuo acordo, em atentimento a con-
veniência dos serviços.
.2) POR INICIATIVA DO DER-DF Caberá deste
te Contrato por iniciativa do DER-DF, indepen-
dentemente de interpelação judicial sem que a
EMPREITEIRA tenha direito a indenizaçao de
qualquer espécie quando:
a) - n£o cumprir quaisquer das obrigaçCes esti-
puladas neste Contrato:
b) - não recolher multa imposta dentro do prazo
determinado;
c) incorrer em multas por mais de duas condi-
ções estipuladas para sua aplicação;

d) - far decretada sua falência;
e) - transferir o contrato a terceiros, no todo
ou em parte sem prévia autorização do DER-
DF;

f) - quando não mantiver no serviço o eouipa-
mento e o pessoal mínimo necessários, ao an-
damento dos trabalhos, dentio dos prazos esta-
belecidos.

PARÁGRAFO ÚNICO - Não caberá indenizaçao
de qualquer espécie a EMPREITEIRA por res-
cisão d?ste Contrato exceto no caso previsto
no item I, desta cláusula, quando terá direito a
receber o valor das instalações efetuadas para
cumprimento do contrato, descontadas as par-
celas correspondentes a utilização dessas ins-
talações, proporcionalmente aos serviços exe-
cutados até a data da rescisão.

Fica, ainda, estabelecido que qualquer indeni-
zaçao decorrente da Legislação Trabalhista é de
exclusiva responsabilidade da EMPREITEIRA,

CLXUSULA VIII
CAUÇÃO

1) Para garantia da assinatura deste Contrato
a Empreiteira depositará na Tesouraria do
DER-DF, complemento a caução já depositada
nos termos do Capftlo IV - item 9 do Edital
até que seja complementado 1% (hum por cen-
to) do valor atribuído â adjudicação em moeda
corrente do Pafs ou Títulos da Dívida Pública

Federal ou Obrigações Brasília, representados
pelos respectivos valores nominais.

2) A caução inicial será reforçada durante o
cumprimento do contratq .mediante o recolhi-
mento, no ato do pagamento da conta corres-
pondente a cada etapa de serviço de 4% (quatro
por cento) sobre o valor do pagamento solicita-
do.

3) A caução inicial e os respectivos reforços
serão levantados 3u (trinta) dias apôs o recebi-
mento definitivo dos serviços pelo DER-DF.
Em caso de rescisão do Contrato e interrup-
ção dos serviços, não serão devolvidos a caução
inicial e os seus reforços, a menos que a res-
cisão e a paralisação dos serviços decorra de
acordo com o DER-DF.

CLAUSULA IX
REAJUSTAMENTO

1) Os preços propostos não serão reajustados
durante 180 (cento e oitenta) dias seguintes ã
licitação, salvo em caso de ónus decorrente
de Atos de Estado que acarretem majoração
superior a 10% (dez por cento) nos preços dos
serviços a executar. Neste caso compete a EM-
PREITEIRA demonstrar oue as incidências dos
Atos de Estado, acarretaram, nos preços uni-
tários aumentos superiores ao limite retro fi-
xado.

Esta demonstração deverá ser aprovada pelo Di-
retor Geral do DER-DF.

PARA'GRAFO PRIMEIRO - Consíderar-se-ão
Atos de Estados os seguintes:

a) - variação na política salarial;
b) - variação na política tributária.

PARA'GRAFO SEGUNDO - Apiicar-se-ão, no
que couber, o Decreto-Lei no. 185, de 23.02.67
e as Normas de Reajustamento do DER-DF.

CLAUSULA X
RECEBIMENTO DE SERVIÇOS

1) Considerar-se-ão concluídos os serviços de-
finidos neste Contrato quando da aceitação fina!
pela Divisão de Estudos e Projetos e Distrito
Rodoviário, procedida sua medição final e rati-
ficando o termo do recebimento.

CLAUSULA XI
VIGÊNCIA

O presente Contrato entrará em vigor depois
de publicado em "ÓRGÃO OFICIAL".

CLA'USULA xii
FORO

Para as questões decorrentes deste Contrato
fica eleito o Foro da Capital da República,

E, por estarem assim justas e contratadas
mandaram que se lhes preparasse este instru-
mento em doze (12) vias de igual teor para um
só efeito, sem rasuras ou emendas que depois
de lida e achada conforme, na presença de duas
testemunhas adiante nomeadas a todos os -atos
presentes, vai por todos assinado para oue pro-
duzam seus jurídicos e legais efeitos,,dando-o
sempre por firme, bom e valioso em juízo ou fo-
ra dele.

Brasília, 18 de dezembro de 1969.

CLÁUDIO ROBERTO DINIZ STARLING
Diretor Geral do DER-DF

GUY NORBERT BASEVI
Empreiteira

TESTEMUNHAS:

ROSA MARIA OLIVEIRA

MAURA DORNELLES

Serviço Jurídico - DER-DF. -

PREÇO DESTE E X E M P L A R NCr$ 0,20


